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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBETRÃO DO PINHAL.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 060/2024
Processo Ad mi n istrativ o No 233 I 2024

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 2810812024 16:41 :20

LOTE 1

Item:í Quant.: 1 Unidade:SRV

Descrição: CONSULTORIA E ASSESSORIA - TRIBUTARIA

Val. Ref.: 198.050,00

-"utor Marca/Modelo
AM-TECNOLOGTA E GESTÃO DE SERVTÇOS LTDA- Serviço
ME

Valor
197.600,00

COIMBRA, CHAVES & BATISTA SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

Serviço 197.050,00

GUERRA ASSESSORIA TECNICA LTDA Serviço 198.050,00

TRIBUTE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA Serviço '198.050,00

DOCUMENTOS ANEXADOS
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

AM-TECNOLOGIA E GESTÃO DE SERVTÇOS LTDA-ME
Horário: 1210912024 11:13 Documento: Alvará de Funcionamento 

..:,,:., ...:{,:_!,;:,,.:,

Horário:12t0912024'11:13 Documento:AtestadodeCapacidadeTécnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/9365d955144940899419933bf482ab6c.pdf

Horário: 12t0912024 11:13 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/eac8ce53d69442e8a3ab09fb56bf'l6e2.pdf

llorário: 1210912024 1 1 :13 Documento: Cadastro de CNPJ

Horário: 121A912024 11:13 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neupaÍicipantdocumenlsl5037247csd264f59a2a5d6eaab0b4a55.pdf

Horário: 1210912024 11:13 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsl42TÍc25059d54efa8da27bafbd6b6ed6.pdf

-ríorário: 1210912024 11:13 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/b52c50f6a6264e3a9b1eccd621533c9b.pdf

Horário: 1210912024 11:13 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b2836b79f9ac407a909bda8785d7ed41 .pdf

Horário: 1210912024 11:13 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/8c6ef9a3b75ú73986370b786d4c19a9.pdf

Horário: 1210912024 11:13 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/1afga810ab2Í4ecc9a0927670a243995.pdf

Horário: 1210912024 11:13 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/63e7074b74ba4ad9ae92175dd251e33a.pdt

Horário: 1210912024 11:13 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neyparticipantdocumentsl3e2TT22l 1cca488bbc79775ídbf8Ídee.pdf

Horário: 1210912024'11:'13 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/22a506e3823947edb2ebc661ae64afd6.pdf

Horário: 1210912024 11:13 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de MVEPP
'ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/52a0f0fí b89c4e$ba2c2f749e86304c7.pdf

Horário: 1210912024 11:13 Documento: Declaração de ldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/7265bc01 41c74612997cda65d21dd505.pdf

I

Horário: 1210912024 11:13 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supêrvenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/cf21ac565c7eA2cbebdÍ9b497a4bge8.pdf

Horário: 1210912024 11:13 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/3c1076dadbbf474cBdb138bd6ba934c9.pdf

Horário: 1210912024'11:13 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/d0651fbe022e4b74b?2b4ebccc132ce8.pdf

Horário:1210912O2411:13 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/6bffa13c304845b89e1 1 í e0bBSafBc4B.pdf

Horário: 1210912024 11:13 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/c762bbe91ec14ccS8d575dd0a4409fc1.pdf

Horário: 1210912024 11:'13 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/7ceÍ2854ca694dfbaí6e54acd6277371.pdt

Horário: 1210912O24 1'l:13 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/963962fe930b4293b5Íb0cBfc73f3246.pdf
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Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocumentsiSSS346caÍÍe24a7Í8Q20Íaee9eca94E.pdf
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR 5T

COIMBRA, CHAVES & BATISTA SOCIEDADE DE ADVOGADOS \
Horário: 1610912024 20:59 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVpaíicipantdocuments/4723306b183c46í089ac853598a63ab8.PDF

Horário: '1610912024 20:59 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/35b6034b7267453392bbfd3663137059.pdf

Horário: 1610912024 20:59 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/eab3f2055dd54981b02570b0Í4c14ta7 .pdf

Horário: 1610912024 20:59 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/85e8899fa000432d87a782'l57eagd277 .pdÍ

Horário: 1610912024 20:59 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/a9a2a31 36ct04772a8Ía8530dbdd449c.pdf

Horário: 1610912024 20:59 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

!ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/445a4c1 15efa48fdb63a4d5b7Í453e3e.pdf

Ylorário: 1610912024 20:59 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/dcbe348a787d4d55aadc6d09d8255270.pdf

Horário: 1610912024 20:59 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/1f4Í3a3b02464076a2589659e2fdaÍe4.pdf

Horário: 1610912024 20:59 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/S0eae2b02aa34eeba9ec80d6f86ba70b.pdf

Horário: 1610912024 20:59 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ff8145bad2d94b669f89980d0764603a.pdÍ

Horário: 16t09t202420:59 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Horário: 1610912024 20:59 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/a6f82cbc55a24845961daf3dfo3í1135.pdf

Horário: 1610912024 20:59 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/d95cí4afb144451fa65d6486e42958'lb.pdf

Horário: 1610912024 20:59 Documento: Declaração de enquadramento no reglme de tributação de ME/EPP

lndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/d1fff19e306f4t5699f7l294d1ebd617.pdf

Horário: 1610012024 2O:59 Documento: Declaração de ldoneidade

Endereço: http://lanceêletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/26d45bfb0c2b4eg3ae1503c191abacce.pdf

Horário: 1610912024 2O:59 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/23d2c5ea8342441baa13f5b4f5c76679.pdf

Horário: 1610912024 2O:59 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/ccg487b7ed324d2Í818e2dc5c9b9059d.pdf

Horário: 1610912024 20:59 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra inÍantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/bdfbfoe4822c4e4dag21bd2dbc9b63a2.pdf

Horário:161091202420:59 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Enderego: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/481fff1d5b68400a8f02459ca9754549.pdf

Horário: 1610912024 2O:59 Documento: Outros documentos

Endereço: hftp://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/feg44b4aefeMb95985522ed9a25úbd.pdÍ

Horário: 1610912024 2O:59 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ff4030bfd4cÂ4e52a}4a4cd3c4ebegc2.pdf

Horário: 1610912024 20:59 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lancêeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/d2f1f06961a947958c4cad34cbfd92ed.pdf
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Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b3e8b3065b5b44db8dae288379868b2c.pdf
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
R|BEIRÃO DO PINHAL.PR

GUERRAASSESSORIA TECNICA LTDA i
Horário: 1610912024 16:38 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsi66707286ce8542bfb13208380c9e88e6.pdf

Horário: 1610912024 16:38 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Enderêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/68403a52e605401394d2960e3fl97c6b2.rar

Horário: 1610912024 16:38 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/1ef8d7e2dff8458da54c2b77Í47e3b26.pdÍ

Horário: 1 6 I 09 12024 1 6:38 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/cí bbae599b2c435c86dcf,/c86b379c4e.pdf

Horário: 1610912024 16:38 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/2d7efd9da3074ecdacfdb9f3c088dca4.pdf

Horário: 1610912024 16:38 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/Í/b007925c99400a8f43681fa8c8fd73.pdf

-{lorário: 1610912024 16:38 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/4dd71 10a2ac8410597808baa35d03402.pdf

5X

Horário: 1610912024 16:38 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/e72a1374f3e84499bad68dd6d841087e.pdf

Horário: 1610912024 16:38 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/f5069ef62ae94e8ba76f21907cí e63Í9.pdf

Horário: 1610912024 16:38 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/16b2969de8194a48adBceft)244abSfa1 .pdf

Horário: 1610912024 16:38 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/c2037ba5bflgf48b4933sfd1f86e06325.pdf

Horário: 1610912024 16:38 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/Oea0Ofc24a3040a7aebeb321a29ab5e7.pdf

Horário: 1610912024 16:38 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/1585ffe370224d11a0f1d74cdg8f825a.pdf

Horário: 1610912024 16:38 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

indereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/Sb9cb0b9d6ce481697f33e4c472b3f39.pdf

Horário: 1610912024 1638 Documento: Declaração de ldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/b€a540b399ú57fbf86338eee8d557b.pdÍ

Horário: 1610912024 16:38 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/dcdac93ef3c549b8899bdÍda485155c6.pdf

Horário: 1610912024 16:38 Documento: Declaração de inexistência de parentês

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/d050f20b8972448a945b0d10dcd404d2.pdf

Horário: 1610912024 16:38 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.corê.windows.neVparticipantdocuments/1a698287fd4b4afbb3a6713faa1 7f93d.pdf

Horário:161091202416:38 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/48b390e39b824634ae635560f843aa4e.pdf

Horário: 16t0912024 16:38 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/fe464c8656e4457c95c652e297ee782b.rar

Horário: 1610912024 16:38 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUpârticipantdocuments/a9s1052786d24d74aa44c2a22668799O.pdÍ

Horário: 161O912024 16:38 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/1554€8f65e24dfS860093665ab46370.pdf
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

TRIBUTE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
Horário:171091202407:46 Documento:AlvarádeFuncionamento

Endlrego: http://lanceeletronico.blob.corê.windows neUparticipantdocu ments/0d237 33284d64 c239ed27 1 e8b58 í 8438. pdf

Horário: 1710912024 07:46 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/80e938d6e9894f429136469ad4d77Íc6.pdf

Je

Horário: 1710912024 07:46 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/07a6adBe30524344b&e98acc82e846fd.pdf

f-lorário: 17 109 12024 07 :46 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.corê.windows.neVparticipantdocuments/f8fSd17cc6fb49e29879ae7742Ía6tÍd.pdÍ

Horário: 1710912024 O7:46 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6bg633í 04eí e4f609b5cbfc8dab56840.pdf

Horário: 1710912024 07:46 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/58f4d71dbdb94d99a54dfcf68c36Sb06.pdf

-+íorário: 1710912024 07:46 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/a975f680ad614c20b1b5200493513f99.pdf

Horário: 1710912024 07:46 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/oa08b677320d4af19ebdf78e273e47aO.pdÍ

Horário: 1710912024 07:46 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/ecc9Od4dce604ce7835í08ccd0'l b5e6c.pdf

Horário: 1710912024 07:46 Documento: Ceíidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/356f8c8a040d416b8c0c9c0a13cb2794.pdÍ

Horário: 1710912024 07:46 Documênto: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsisc5al Taa 1e4O497d81O40f2d94b0S0bf.pdf

Horário: 1710912024 07:46 Documento: certidão simplificada da Junta comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/e52fff91b593402c82úc5205406531.pdf

Horário: 1710912024 07:46 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/7f3d7331834c4b43b3875bS4404b6a8d.pdf

Horário: 17 lO9 12024 07 :46 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/Epp

ndêrêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/c4b0bgef716a463a8be873fb2b1bb3bO. pdf

Horário: 1 710912024 07:46 Documento: Declaração de ldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/aBbgfdgcf8be48f29839b68aeaB7í gfc.pdf

Horário: 1710912024 07:46 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/9b9cb3eÉba64't528ec95gO77e4e2e1a.pdÍ

Horário: 17 10912024 07:46 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/ffeíd185636b4b11ab736ddb6a119g2b.pdf

f'lorário: 1710912024 07:46 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/f52f628f1a70449184126897d532021Í.pdt

Horário : 17 I 091 2024 07 :46 Documento: Declaração de responsabilidade

Endereço http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/3526c987a52d41c2a261 374b7ceb6bdb pdf

Horário: 1710912024 07:46 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/0437ce71249247cc8e785b64765b48a9.pdf

l

Horário: 1710912024 07:46 Documento: Proposta em papel limbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentstbfl442daTca64bdfgc6cfT24a32BTe42.pdÍ

Horário: 1710912024 07:46 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/9f2b88b4ddBb41baa3393dc50f17i d14.pdf
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RTBEIRÃO DO PINHAL.PR
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:eL tMUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RlaeIRÃo Do PINHAL.PR

VENCEDORES DO PROCESSO

pRecÃo el.ernôNtco No 060/2024
Processo Ad m inistrativ o No 2331 2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 2810812024 16:41 :20

TOTAL DO PROCESSO: í50.000,00

AM-TECNOLOGIA E GESTÃO DE SERVIçOS LTDA-ME 08.0e6.248/000í-00 í50.000,00

LOTE 1 Quant.: I Num: 049 Lance: 150.000,00 Total: í50.000,00

Item: 1 Unidade: SRV Marca: Serviço Modelo:

-<tescrição: CONSULTORIA E ASSESSORIA - TRIBUTARIA

Quantidade: 1 Val. Ref.: 198.050,00 Valor Unit.: 150.000,00 Total ltem: 150.000,00

I
t'i

Gerado em: 021 1 012024 09:03:24 1de1



,w REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
\i,

Ai,-TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS LTDA

AM.TECNOLOGIA

PORÍE
ME

E PRINCIPAT

69.20-6-0í - Atividades dê contabllidadê

62.09-'l -00
na internet63. íí-9-00

69.20-5-02
71.19-7-04 - Serviços de pericia tácnica relacionados à segurança do trabalho
S2.íí-3-00 - Serviços combinados dê êscritório ê apoio administrativo
82.í9-9-99 - Prepáração de documentos e servlços especializados dê apolo administrativo não especiflcados
anterioÍmênte
82.30-0-0í - Sên iços de organização dê feiras,
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento

congressos, exposições e festas
profissional e gerencial

DA

206-2 - Sociedade Emprêsária Limitada

R SEBASTIAO PEREIRA DE OLIVEIRA
NÚMERO

1235
COMPLEMENTO

OUADRASS LOTEA

CEP

87.580-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO ALTO PIQUIRI

(,14) 3622-5000

ENTE (EFR)

ATIVA 26/06/2006

DAIA DA SITUAÇÁO ESPECIAL

DATADEABERTURA 1,

26/06/2006COMPROVANTE DE INSCR!çÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

Fueno oe lNscntÇÃo
08.096.248/0001-00
MATRIZ

UF

PR

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/09/2024 às 08:43:30 (data e hora de Brasília). Página:111
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§OCIEDADE EIIIPRE§ÁRN LMITADA
AXT.TECNOLOGIA E GESTÃO EU SERVIçOS LTDA

ALTERAçÃO Oe CONTRATO No 08
CNPJ: 08.098.248r0míff

NIRE: 4í207433805

GILBERTO ARLINDO BOHDAN, brasileiro, casado sob o reginc de

comunhâo universat de bens, Administrador, re§idente e domiciliada na

Avenida Santos Dumont, 971, Cenko, lndianópolis PR, nascido em

3O/05/1S1, na cidade de Maximiliano De Alneida -RS, CEP 87.235{00,
portador da cédula de ldentidade RG n' 2.262,928 SSP/PR, e cedastriado no

CPF sob o n'413.861.5W72.

TARCOS ANTONIO COLIS, brasileiro, separado judiclalnente, empresário,

natural de cidade Cianorte - PR, nascido em 28/08/1972, portador da cédula

de ldentidade RG n" 5.32í .A87-2 SESP/PR e cadastrado no CPF sob o n'
749.785.609{0, na Rua §ebasüáo Pereira De Oliveira, no 1235, Quadra 88

Lote A - Centro, CEP 87.580-000, Atto Piquiri - PR.

Únicos sócios componentes da Sociedade Limitada, 9§ g-lq- 1o!- a

ãenãminaçal social de Ail-TECNOLOCIA E GE§TÃO Et §ERVIçO§ LToA,
pessoa luiiOica de direito privado, com sede e domicilio na cidde de Alto

i:iquiri Éstado do Paraná, sito á Rua Sebastiâo Pereira De Oliveira, 1235,

Quãdra 88 Lote A - Centro, CEP 87580-000, inscrila no CNPJ §ob o no

08.096.248/0001-00, com seu contrato social devidamente arquivado no

Cartório De Registro Das Pessoas Jurídicas De lcaraÍma - PR sob o n" 492 do

livro APJ-3, em 26tffit2006, e sétima e ultima alteração contratual registada
em 09fi?J2017 sob o NIRE 412O74X38A5, de comum acordo, re§olvem, por

este instrurnento particular, ALTERAR o seu contrato sosial, nos tennos que

sêguem:

CúU§ULA PHmÊmA - DA ltlCLU§ÃO DE ATMDADE; Atlvldadee de
contabilidade, §uporte técnico, manutenção e eervigos em tecnologia da
informaçâo, Tratamento de dadoe, provedorcs de serviços de aplicação e
sew[oJ de hogpedagem na lntemei Ativldades de consulbrla e auditor{a
contábil ê triÉutárÉ, §eriços comblnados de eseritório ê apolo
administrativo, Preparagâo de documsntoe e eewlços eapeciallzados de
apoio administrativo, Servlços de organlzação da feiras, congrcg3oo,
expoelçôss e Íeetal, Treinamsnto em desenvolvimento proftseional e
geiuncíal e §erviços de perícia tácnlca rclacionadog à eegurança do
tu:abalho.

CúU5ULA SEGUNDA: DECLARAçÃO DE TICROEUPRESA - Declara

sob as pênas da Lei, que sê enquadra na condição de illCROEtlPRE§A, nos

termos da Lei Complenrentar no. 123, de 14112120W.

CERTIFICO O REGISTRO E.tr 3L/O5/2OL9 15:30 SOB N' 20192925237.
pRoTocor.o: L92925237 DA 3O/O\/2OL9. CópreO or vrnrrrCnçÃO:
11902483904. NIRE: 41207433805.
ÀI.{-TECNOT,OGTÀ E GBSTÀO Et{ SBRVrÇOS LTDÀ

I,E.ÀNDRO IíÀRCOS RÀYSE'. BISCÀIÀ
sscnrráRro-osRÀr.

crrRrrrBÀ, 3L/05/2019
w. @prêEaf acil.pr. gov. br

..rf
65

w
$

À vatidadê deatê docuento, Eê iEpreaso, fica aujeito à cmprowação de aua autsentsicidade nos reapectivoa portais.
Infomando aeua reapecEivoe códigoe de verificação



socrEDADE E[iPREsÁnn Lffi rrADA
Ai,r-TECilOLOGtA e OrSrÃO Eil §ERVIçOS

ALTERAçÃo oe coilTRATo N'08
CNPJ: 08.096.248rm0ífi

NIRE: 4í207433805

LTDA ü1

CúUSUUI TERGEIRA: Permanecem inatteradas as demais cláusulas do
contrato primitivo, que náo colidirem com as disposições do prcsente
insfumento.

E por estarem ass;m, justa* e contratados, lavram datam e assinam urna
única via, obrigando - se íielmente por si, seus hordeiros e suoessoÍes legais e
cumpri-lo em todos os seus rbrmos.

Alto Phuiri - PR,24 de Maio de 2019.

GI ARLINDO BONDAN

RCOS

cBRTIFIco o REGISTRo w 3L/O5/20L9 1s:30 soB N" 20t9292s237
PROTOCOT,O: L92925237 DB 30/05/2019. CóprOO Or VrUrrClçÂO:
11902483904. NIRE: 41207'[33805.
ÀII-TBCNOLOGTÀ E cÊSrÀO Etí SERVrçOS r,TDÀ

LEÀNDRO IIÀRCOS RÀYSEI BISCÀIÀ
srcneránro - cenar,

crrRrrrBÀ, 3t/05/20L9
m. upresafáci1. pr. gov.br

À valldadê desEe docEenÊo, sê lmprêaso, fica auJelco à comprovação de Eua aut&tstcidâdê noa raapectlvos Portals
Infomando aeus reapecEivos códl.goa de werifLcação

i
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§OCIEDADE EiiPRESÁRIA LITI'IITADA

Ai,-TECI{OLOG|A E GE§TÃO Ettt §ERVIçO§ LTDA - ttlE
ALTERAçÃO e coN§oLlDAçÃO DE CONTRATO No 07

GNPJ: 08.096.2/41000í {,0
NIRE: 4í207433805

0r I

GILBERTO ARLINDO BOI{DAN, brasileiro, casado sob o regime de

comunhão universal de bens, Administrador, residente e domiciliada na

Avenida Santos Dumont, 371, Centro, lndianÓpolis PR, nascido em

30/05í1961, na cidade de Maximiliano De Almeida -RS, CEP 87.235-000'
portador da cádula de ldentidade RG n' 2.262.928 SSP/PR, e cadastrado no

CPF sob o n'413.861.599-72.

UARCOS ANTONIO COLIS, brasileiro, separado iudicialmente, Contador,

natural de cidade Cianorte - PR, nascido em 28t0811972, portador da cédula

de ldentidade RG n" 5.321.087-2 S§P/PR e cadastrado no CPF sob o n"
749.785.609-00, na Rua Sebastião Pereira De Oliveira, no 1235, Quadra 88
Lote A - Centro, CEP 87.580-000, Alto Piquiri- PR.

Únicos sôcios componentes da Sociedade Limitada que gira sob a
denominação socialaã mt-feCNOLOGIA E GE§TÂO Em SERVIçOS LTDA -
ME, pessoa jurídiea de direito privado, com sede e domicilio na cidade de Alto
Piquiri Estado do Paraná, sito á Rua Sebastião Pereira De Oliveira, 1235,
Quadra 88 Lote A - Centro, CEP 87580-000, inscrita no CNPJ sob o n"
08.096.248/0001-00, eom seu contrato social devidamente arquivado no
Cartório De Registro Das Pessoas Jurldicas De lcaraíma - PR sob o n'492 do
livro APJ-3, em26106P:006, e sexta e ultima alteragão contratual registrada em
04nOnO16 sob o NIRE 412A7433805, de comum acordo, resolvem, por este
instrumento padicular, ALTERAR e CONSOLIDAR o seu contrato social, nos
termos que seguem:

CERIIFICO O REGISTRO W 09/02/2017 14r13 SoB N' 20170305988.
PROTOCOT,O: 17030s988 DB O2/02/2OLZ. C6OTCO DE VERTFTCÀÇÃO:
11700530115. IIIRE: {1207433805.
À!Í-TBCNOLOGTÀ E GBSTÀO Etí SERVrçOS r,TDÀ - üE

LiberEad Bogus
sscngtÃRtt- cenÀr,

cuRrTrBÀ,09/02/2oL1
w. dprêaâf acJ.l . pr . gow. br

À walidade deste ãocuento, Ee J,upreaao, fica sujeiEo à couprowação dê aua auEênticídadê noa reEpectiwoB porEal,s.
Infomando Eeua reapêcElwoa códlgoa de werJ.flcação
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Página 2 de í5

SOCIEDADE EI'IPRE§ÁRh UM|TADA
AIí-TECNOLOGIA E GE§TÃO Etl §ERVIçO§ LTDA - riE
ALTERAçÃO e CON§OLIDAçÃO DE CONTRATO No 07

CNPJ : 08'096.2'mr000{ {r0
tillRE: 4í20743380§

60

COHTRATO SOCIAL CON§OLIDADO
Am-TECNOLOGIA E GESTÂO E[l §ERVIçOS LTDA - ME

CNPJ: 08.096.2/41000í -00

GILBERTO ARLINDO BONDAN, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão universal de bens, Administrador, residente e domiciliada ne
Avenida Santos Dumont, 371, Centro, lndianÔpolis PR, nascido em
30105/1961, na cidade de Maximiliano De Almeida -R§, CEP 87.235-000,
portador da cédula de ldentidade RG n" 2.262,928 SSP/PR, e cadastrado no
CPF sob o n'413.861.599-72.

1-
L,,i '

t:
iTARCOS ANTONIO COLIS, brasileiro, separado judicialmente, empresário,
natural de cidade Cianorte - PR, nascido em 28/08/1972, portador da cédula,
de ldentidade RG n' 5.321 .087-2 SSP/PR e cadastrado no CPF sob o n'
749.785.609-00, na Rua Sebastiâo Pereira De Oliveira, no 1235, Quadra 88
Lote A - Centro, CEP 87.580-000, Alto Piquiri - PR.

Únicos sócios componentes da Sociedade Limitada que gira sob a
denominação sociat de Aií-TEGNOLOGIA E GE§TÃO Eill SERVIçOS LTDA -
iiE, pessoa juridica de direito privado, com sede e domicilio na cidade de Alto
Piquiri Estado do Paraná, sito á Rua Sebastiâo Pereira De Oliveira, 1235,
Quadra 88 Lote A - Centro, CEP 87580-000, inscrita no CNPJ sob o no

08.096.248/0001-00, com seu contrato social devidamente arquivado no
Cartório De Registro Das Pessoas Jurídicas De lcaralma - PR sob o n" 492 do
livro APJ-3, em 26/06/2006, e sexta e ultima alteraçâo contratual registrada em

cERTIFIco o REGISTRO gM 09/02/2OL7 14:13 SoB N' 20170305988
PROTOCOLO: 1?0305988 DE O2/02/20L7. CóDrGO Or VrnrrrClçÃO:
11.700530L15, NIRE: 41207433805.
À!í-TECNOÍ,OGrÀ B GBSIÀO EM SBRVrÇOS LTDÀ - ME

LLbêrtsad Bogua
srcnstÁRta- csRÀL

crrRrrrBÀ,09/02/20L7
m. upreaa f ac11 , pr . gow, br

À walldade dêaE€ docuênEo, ae Lupreaso, fica aujeito à comprowação de eua auEsElcldada nos rêaPêcEivos Portâ18
Infomando sêus rêapêc!íwos códj.goa de verLflcação
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§OCIEDADE EIII|PRESÁRN LIMITADA 
1

AM-TECNOLOGIA E GE§TÃO EÍU §ERVIçO§ LTDA - ilE À
ALTERAçÃO e CONSOLIDAçÃO DE CONTRATO No 07 1 

|CNPJ:08.096.2/ü8r0001{r0 I

NIRE: 112O74l,3;8iA5 |

V
GT

Mlfinflfi$ sob o NIRE 41207433805, de c6mum acordo, resolvem, por este
instrumento particular, CONSOLIDAR o seu contrato social, nos termos que

seguem:

CAPÍTULO I
DENOiilNAçÃO, SEDE, FORO, OBJETO E DURAçÃO

CLÁUSULA PRffiEIRA: A §ociedade gira sob a denominaçâo social de Aii-
TECNOLOGIA E GESTÃO Ei' §ERVIçOS LTDA - mE, com sede e domicilio
na cidade e Comarca de Alto Piquiri - PR, sÍta à Rua §ebastião Pereira De
Oliveira, 1235, Quadra 88 Lote A - Centro, CEP 87.580-000.

CúUSULA §EGUNDA: A §ociedade podeÉ, a critério e por deliberaçâo dos
sócios que rêpresentem a totalidade do Capital §ocial, criar, instalar, manter ou
extinguir agências, sucursais, filiaie, escritôrios ou departamentos em qualquer
ponto do território nacionalou do exterior.

cúusuLA TERCEIRA: o objeto Social da §ociedade é CONTABILIDADE,
ATIVIDADES DE CON§ULTONIE, ESSESSORTA E AUDITORIA CONTÁHL
E TRTBUTÁRn, PREPARAçÃO DE DOCUIíENTOS E SERVIçOS
ESPEC|ALIZADOS DE ApOtO ADIi|NISTRATIVO, SERVTçOS .

COMB|NADOS DE ESCmTÔRIO E APOIO ADMTNISTRATIVO,
TREINA]ÚENTO EiN DESENVOLVI]ÚENTO PROFISSIONAL E
GERENCTAL, SUPORTE TÉCNrcO, iTANUTENçÃO E SERVTçO§ E[l
TECNOLOGTA DA TNFORMAçÃO, SERV|çO DE ORGANTZAçÃO DE
FE|RAS, CONGRESSO§, EXPOSçÕES E FE§TAS, TRATAiTENTO DE
DADOS, PROVEDORES DE SERVTçOS DE APLTCAçÃO e SERVTçOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET.

I

t)

){
U

Parágnfo ítnico - A responsabilidade técnica, quando exigida pela legislação
vigente, para qualquer atividade constante do objeto social ficará a cargo de
profissional legalmente habilitado, sócio quotista ou não.

CúUSULA QUARTA: A §ociedade iniciou suâs atividades em 26 De Junho
De 2006, e seu prazo de duraçâo é indeterminado.

CERTIFICO O RBGISTRO W 09/02/2OL7 14r13 SoB N' 20170305988
PROTOCOLO: 170305988 DE O2/02/2OLZ. CóOICO Or Vrntrtc.lçÃo:
11700s30115. NIRB: 41207433805.
À!.í-TBCNOLOGTÀ B GBSTÀO EIí SERVIçOS r.TDÀ - túE

Í,ibêrEad Bogus
secnstÁRrl- csRÀr,

crrRrTrBÀ,09/02/20L7
m. uprêEafacll.pr. gov.br

À vâIldadê dêstê docluênto, sê imprea8o, fica sujêiEo à comprovação ds gua autenEicidadê nos rêspêcEl.vos portâLs
Infomândo sêuE rêapecEiwos eódi.gos de verificação



Página 4 dê {ã

SOCIEDAT}E EilíPRE§ÁRIA LIMITADA
Aü,-TECNOLOGTA E GE§TÂO Eti §EnVçO§ LT§A - t E
ALTERAçÂO e CONSOLIDAçÃO DE CONTRATO N" 0?

CNPJ : 08.096.248rqrfi {lo 6fi
NIRE: 4í20743380ã

CAPíTULO II
CAPITAL §OCIAL E QUOTA§

clÁu§ulÂ QUINTA: O Capital §ocial é de RS 100.000,00 (cem Mil Reais)
composto de 10.CI00 {Oez Mil} quotas, com valor nominal de R$ 10,00 (Oez
reais) cda uma, já integralmenta subscrito e integralizado êm moeda corrente
nacional, ficando assim dietribuÍds entre os sócios:

Parúglalfa Prtnrctuo: Corúorme disposiçâo do artigo 10&4, da Lei 1o4;O6l20fl2 e
artigo 997 do mêsmo instrumento legal, ficando expresso quê os s&ios nâo
respondem subsidiariamente pelas obrigaçôes sociais.

Parágrafu §egTundo; Cada quota dá direito a um voto nas deliberações sociaig
e é indivisível em relação à Sociedade.

Parágnfo Terceirc: As quotas da Sociedade são impenhoÉveis, não @endo
ser liquidadas mediante requerimento de credores dos sócios, sendo nulas de
pleno direito todas as transações que onerem as mesmas.

Parágrafo Quarto: Ar quotas do capital dêstâ Bôciêdsde nâo podem sêr
utilizadas pelos sócios para garantir obrigaçáo destes perante terceiros, sendo
vedada a penhora para garantia de obrigações particulales dos sócioe,
êstâbêlecêndo-se ainda que êsta vedação impeça, inclusive, a inclusâo de
sócios pela anemataçáo das quotas em hasta pública, pela adjudicaçâo judicial

CERTIFICO O RBGISTRO ÉÁ 09/02/2017 L4zL3 SOB N" 20170305988
PROTOCOTTO: 1?0305988 DB O2/02/2OLZ. Có»rCO Or vrnrrrceçÃo:
11700530115. NIRE: 41207433805.
ÀtI-tEcNor,ocrÀ E cEsTÀo B,Í sBRvrços rJTDÀ - uE

Libert,ad Bo$rs
srcnsrÁnre- esnÀ!

crrRrTrBÀ,09/02/2oL7
ww. úpreaafacil.pr. gov.br

À validade deEte documenEo, aê impreaao, fica Eujêito à cooprovação de sua autênticidade noa reEpect,ivos portais.
Infomaudo ÊeuÊ reapecEivos códigoe de werificação

§

!

ii

§ócios % Quotae Vator em Ri

Gilberto Arlindo Bondan 10,00 1.m RS 10.000,00

Marcos Antônio Cdís 90,00 9.000 RSS.m,m

Totais t0.Ím Rü 100.(x)0,00
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SOCI EDÂDE E M PRESÁRIA LIitlITADA
E GESTÃO EIII LTDA. iIIE

E N" 07
CNPJ : 08.096.248r0mí -m

NIRE: 412A743tW5

su pr deconênrcia de execuçôes ou qualquer pooêsso judicial contra sócios
ou a própria sociedade.

CláU§ULA SEXTA: As quotas sâo indivisíwis e nâo poderâo ser cedidas ou
transüpridas a tercoiros sam o consentimento do outro aócio, a quem Íica
assegurado, em igualdade de condiç,ôes e fêço direito de prahrência para a
sua aquisiçáo se postas à venda, formalizando, sê realizada a cessâo delas, a
alteraçâo contratual portinente.

CúUSULA SÉflirA: Os sócios são obriga&s, na forma e prazo previstos, às
contribui@s estabelecidas no contrato social, e aquele que deixar da fazê-lo,
nos trinta dias seguintes ao da notificação pela Sociedade, responderá perante
esta pelo dano emergente da mora, devendo pagar-lhe os juros legais, a
atualizaçâo monatária fixada pelos índices oficiais aplicáveis e a multa de 2o1o

(dois por cento) sobre a importância não integralizada (art. 106, parágrdo T,
da Leino. 6.404fl6).

Parágnío Único: Po&rá, ainda, verificada a mora, a maioria dos demais
sócios preferir, à indenização, reduzir a padicipação do sócio remisso ao
montante já realizado. O Capital Social sofrerá entâo a coÍrêspndente
redução, salvo sê os damais sócios suprirem o valor da quota.

cúusulA oITAVA: o capital social poderá 3êr aumentado ou rcduzido,
segundo es Í!ê@ssidades da Sociedade, nos termos e na forma pela qtnl
deliberarem os sócios em instrumento própio.

eq

Parágnfo Prtmeiloz O aumento do Capital Social mediante corúerência de
bens poderá se dar pelo valor contábil declarado, oJ por valor constante em
laudo de avaliaçâo, a critério dos sócios.

Partgnto Segundo; Nog casos de aumento do capital, cada sócio quotista
terá o direito de preferência para subsoever as quotras conespon&ntes ao
aumento, na proporçâo daquelas por ele possuídas na ocasiáo. Se qualquer
sócio quotista não exercer o direito de preferência aqui estebelecido, tal direito
transferir-se-á automaticamente aos outros quotistas.

CERTIFICO O RBGISTRO W 09/02/2OL7 14r13 SOB N. 20170305988.
PROTOCOLO: 170305988 DE O2/02/2OLZ. C6OTCO On VrnrrrClçÃO:
1L7005301L5. NIRE: 41207433805.
ÀI,-TECNOLOGIA E GESTÀO EU SERVIçOS IrTDÀ - !íB

IribêrEad Bogus
srcnrrÁnrl- ceRÀr,

crrRrTrBÀ, o9/02/2oL7
m. üpreaafãci1 . pr . gov. br

À valldadê dêaEê docusnEo, aê lmpresso, fica auJeito à couprowação dê auà àutqtslcLdade Dos r€apecEl,vos portaLa
Infomando seua reapecEJ,voa códLgoa de ver!.ficação
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SOCIEDADE EiIPRESARIA LIilIITADA
AÍrl-TECNOLOGIA E GESTÂO EM LTDA - i'E
ALTERAçÃo r coN§oLl N" 07

{0CNPJ:
NIRE: 41207/033805

CúUSULA NONA: Os sócios poderão ceder e trmsfêrir livremente, entre
as quotas quê possuÍrem. Náo poderáo, pOrém, Ceder e tran$êrir As suas
quotas a terceiros, no tdo ou em parte, sem antes oferecê-las a todos Os

demais sócios, os quais gozam do direíto de preferência na sua aquisição,
proporcionalments às respectivas participa@t no Capitel §ocjal.

Par*grafo Prtmeirc: A ofertr das quotas deverá ser feita por cartâ dirÍgida à
Diretoria da Sociedade, contendo a quantidade, preço e condigões de
pagamento das quotas ofertadas, a qual rerneterá cópia a todos os quotistas,
que poderâo, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento da citrada carta-oferta pela Diretoria, adquirir a referida quota total
ou parcialmente. Poderâo ainda os quoti$as, no mê§mo prazo, apresentar ao
alienante contraproposta, sendo ao mesmo facultado aceitar ou nâo" Caso
mais de um sócio resolva adquirir tais quota§, as mêsmas sErão rateadas
proporcionalmente, corúorme a participa@ de cada sócio no Capital §ocial.

Parágnlo Segundo: Deconido o pÍazo rcima sêm quê haja exercício do
direito de preferência, ou tal seia feito apênas sobne parte das quotas
ofertadas, ou havendo recusa na contraproposta, poderá, ainda, a Sociedade,
nos 30 (trinta) dias seguintes, adquirir as referidas quotas.

Parâgrafo Terceiroz Ainda qus os sócios e a §ociêdade nâo afiuiram a
totalidade das quotas ofertadas, as mêsmas sornente poderáo ser alienadas a
terceiros, desde que no prazs máximo de ôO dias e nas mesmas condiçôes
anteriormente ofertadas, com a anuência express€l de sócios que representem
75o/o da Capital Social.

Parâgnfa Quarlo: Ficam dispensadas as formalidades e prazos dos
parfurafos anteriores ee houver concordância expressa por escrito por pertê ds
todos os damais sócios quanto à cessão ou fansferência das quotas.

Parágraío Qulnaz O diraito de preferência sstabêlecido no parágrafo 10 nâo
se aplica a transferências feitas pelos sócios ao seu cánjuge, herdeiros ou
empresas das quais seiam controladores, ê nas quais somente participam seus
herdeiros e cônjuges. No caso de alienaçâo do controle de pessoa jurídica que
detenha participaçâo na Sociedade, será neoessária a anuência expressa de

cERTIFIco o REGISTRo gn 09/02/20L7 1,4313 SOB N' 20170305988
PROTOCOT,O: 170305988 DB O2/O2/2OLZ. CóOICO On VrnlrtCaçÃO:
11700530LL5. NIRE: 41207433805.
À!,!-TECNOLOGTÀ E GESTAO EM SERVrçOS LTDÀ - ríE

Ll.berEad BognrE
srcnerÁnrl-ornu

crrRrrrBÀ, 09 / 02/2OL7
w. upresaf acll . pr . gov. br

À validade dêaEê docurênto, aê iEprêsso, flca sujêito à coryrowação dê suâ auEenEicidade noa reaPactlvoa Portaia
Infomando aeua respectivoa códigoa dê vêrificâção

{

ry



Página 7 de í5

SOCIEDADE EÍIiPRE§ÁRN UM|TADA
AMTTECNOLOGIA E GE§TÂO EM §ERVIçO§ LTDA. tIiE
ALTERAçÃO E coNsoLlDAçÃO DE CONTRATO N" 07

CNPJ: 08.0e6.248r«nt{0
NIRE: 4Í207433805

sócios represantando a maioria
GESTAO EM SERVIÇoS LTDA

iurídica, que detenha particiPaçâo na Sociedde, dispensará prévia aúorização
quando fsita pelo sócio a herdeiros.

CAPITULO III
DA§ DELIBERAçÔE§ §OClAlS - REUN|ôE§ DE QUOTI§TAS

CúUSULA DÉClilA: A Reuniâo Ordinária &s Quotistas poderá ser realizada

dentro dos quatro primeiros mêses seguintes ao término do exercício social,
para deliberar, ouvida a Diretoia, sobre as contas dos administrdores,
examinar, discutir e voter as demonstraçôes financeiras, deliberar sobne a
destin4âo do lucro líquido do exercício ê, quando for o caso, reeleger o.t

designar novo§ administradorês, Íixar as respec{has remuleÍa@s ê outra§
matérias de intsresse da sociedade. Reuniôes Extraordinárias poderão ser
realizadas sempre que os interesses sociais o exigirem.

Paágrafu Pdmelro: Dependem da deliberaçâo dos §ócio§, as seguintes
matérias:
| - a aprovação das contas da administraçâo;
ll- a designaçâo dos administra&res, quandofeita em ato separado;
lll- a destituição &s adminiSradores;
M- o modo de sua remuneraçâo;
V- a modificaçâo do contrato social;
Vl - a incorpora@, a fusão, a transfonnação e a dissoluçáo da Sociedade, ou
a cessaçâo & estado de liquidaçâo;
Vll- a norneação e destituiçáo dos liquidant* e o julgamento das suas contas;
Vlll - o pedido de recr.rpsação iudicial e ernraiudicial.

Parágnto Segundo: Nâo será realizada Reunião de Quotistas quando todos
os s&ios decidirem, por escrito, sobre matéria que seria objeto da mesma.
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cúuSuLA DÉGlmA PmmElRA: A Reuniâo doe Quotistas terá
instalaçâo equivalente a eôcios rêprosêntântes da maioria do
mm poderes para decidir sobre todos os rngócios sociais, bern corno, pâra
tômâr as resolu@s que julgarem necessárias ou @nvenientes à proteçâo e
dasenvolvimento da §ociedade, sendo presidida e sesetariada pelos sócios
e/ou administradores escolhidos pela maioria dos presentes.

Parágnfo Primeiro: Fica estabelecido que os quóruns de deliberaçôes das
Reuniôes de Sócios serâo os previstos na Lei.

Parágnto Squndoz Para a transformaçáo da Sociedade é necessária à
aprovação de titulares de quotras conespordentes à maioria do Capital Social.

cúu§uLA DÉclilA §EGUNDA: A Reuniáo dos Quoti§te§ será convocada
pela administraçfu, mediante aviso transmitido por carta registrada com aviso
de recebimento ou telegrama com antecedência mínima de I (oito) dias,
contêndo local, data e hora de realização, bêfi como a Ordem do Dia. O
referido aviso podeÉ ser dispensado, quando todos os sócios comparacerem
ou se declararem, por escrito, cientes dos dados que lhes s€riaífl informados
por meio da convocaçâo.

Parágrzfo Prtmaffoz O súcio pode ser representado na reunião por outro sócio
ou por advogado, mediante proanraSo com poderes específicos,
independentementê de modificaçtu do Contrato Social, que deverá sêr
arquivada na sede da §ociedade.

Parágnlo Squndo: Dos traballps e delihra@s tomadas na Reunifu de
Quotistas será lawadâ, no Livro de Atas de REuniôes de Quotistias, ata
assinde pelos membros da mesa e por sócios participantes da reuniâo,
quantos bastem à validads das delibera@s, mas sêm p§uízo dos que
queiram assiná-la, podendo, a crit&io dos sôcios, §gr ârquivada no Registro
Público de Empresas Mercantil cópia devidamente autenticada polos
administradores ou pela mesa.

Parâgnfo Terceirc: As deliberações tomadas de corúormidade com a Lei e o
Contrato Social vinculam todos os sócios, ainda gus ausêntas ou dissidentes.
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CAPÍTULO N
ADTflNISTRAçÂO

cl-AU§uLA DÉCl]rlA TERCEIRA: A administração da §ociedade caba aos
sócios GILBERTO ARLIHüO BOllDAll ê IilAACOS ANTOl,llO COLIS
anteriormente qualificados, ficando disponsâdo üe fô§târ cauçâo, O
Administrador terá amplos e gerais poderes de administração dos negócios
sociais e a prática dos atos necessários ao regular funcionamento da
Sociedade, representando'a em juízo ou fora dele, ativa e passivamênte,
podendo conkatar, transigir, contrair ohiga@s, êÍIfim, desempenhar todos os
atos neessários para o cumprimento de suas atribui$es, assinando
lsoladamento.

Parúglafo Prtnetuo'. No limite de suas atribuições, o Administrador poderá
corctituir mandatários ou proaradores eÍn nome da Sociedade para o
substituir na prática dos atos de sua competência, especiÍicando
detalhadamente no instrurrento de procuraçâo os atos que poderáo praticar e o
gÍazo de duraçâo, exceto mandato judicial, que poderá sêr por prazo
indeterminado.

Parágrafo Sqg;undo.'O Administrador está autorizado a alienar e adquirir bens
imóveis, bem como bens ligados à atividade da ompresâ, contratar com bancos
e instituiçôes de crédito, financiamentos e empréstimos, podendo para tanto,
dar em garantia hipotêcária ou pignoratícia, os bens móveis ou imóveis da
Sociedade, assinando os rêspêctivos contratos, cédulas, escrituras e outros
documentos, nos termos do parágrafo seguinte assumindo, êm deconência,
êm nome da Sociedade, todas as obrigaçôes do contrato firmado.

Parúgnlo Terceiro: A investidura de dminis*rador designado êm ato
separado devera obeclecer às formalidades da legielação vigente..
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Parágzctío Quailo: Oconendo impedimerilo legal ou permarente do
RamúistraOor, a esedha do substituto eaberá aos sócios êm Reunião de

Quotistas, pderdo o substituto praticar todos os atos neessários dentro dos
limites e atribuiçôes conferidas ao Dirêtor substituído.

CAPíTULO V
DA AÊSPONSABILIDAOÉ TÉCilrcA

CúUSULA DÉGn A QUARTA: A responsabilidade têcnica peta execução
dos serviços profissionais prestados pla sociedde, de acordo com os
obietivos sociais, estará assim distribuída sntre oe sócios:

a) GILBERTO ARLINÍ,O BONDAN, Administrador, rcsponderá por todos
os serviços Administrativos do mencionado Decreto-Lei4.769 de 1.965;

b) T ARCOS ANTONIO COLIS, Contador, respondaá plos serviços
contábeis previstos no ârt. 25, do De$eto-Lei9.295 de 1.946;

CúUSULA oÉctma QUü,ITA: Os s&ios, bêm como os administradores,
declaram sob as penas da lei, que não estâo impedidos de exercer a
administraçáo da sociedade, pr lei es@ial, ou êm virtude de condenaçáo
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pêne que vede, airÉa que
temporariamênte, o acêsso a cargos públicos; ou por crime felimenter, de
prevaricaçâo, peita ou subomo, concuseão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, mntra normes de defesa da
conconência, contra as rela@s de consumo, fé publica ou prçriedade e
demais êstebêlêcidos em Lai, especialmente os relacionados no Artigo 1.011,
Parágrafo 10, do Código Civil Brasileiro, que as impeçam de exeroer atividades
mercantis.
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parágalo único:A Sociedade poderá designar administradores não sócios no ,'i ,

próprio contrato sscial ou êm Reuniâo Oe Qu-otistas convocada para êstê fim. ri;r'^' 'i.r-r::ri-i:r::r

CúUSUt-l DÉClÍtlA §EXTA: Os sócios pderâo, de comum acordo, fil<ar

uma retirada mensal, a título de "pro labore', observadas as disposi@s
regulamentares pertinentes.

CLÁU§ULA DÉCltlA SÉnUnr É vedado m Administrâdor, em nomê próprio

ou da Sociedade, pestar aval, Íiança ou oferecer garantias pessoais em favor
de terceiros. Não se incluem na proibição os atos que foem prati«tôs em
benefício ou a favor da própria §ociedade, sues associadas, coligada§ ou
controladas.

Parâgnfo Únlco: O prao de çstão da Diretoria é p6 têmpo indêtsrminâdo,
podendo ser destituída a qualquer tempo, conforme disposição do presente

Contrato Social.

CAPITULO
EXCLUSÂO DE

CúU§ULA DÉClirA OITAVA: A Sociedade poderá, mediante deliberaçtu da
sócios representativa de mais da metade do Capital §ocial, efetuar a exclusão
de qualquer sócio, mediante iusta causa.

Parâgnlo Primeiroz A deliberação de exclusâo deverá ser tomada em
Reunião de Quotietao convocada especialmente para tal fim, sendo facultada
ao sócio acusedo, nestâ ocasião, a aprêsent4áo de defesa.

Parágnlo §qgundo: Entende-sê mmo Justa Causa, além de outras hipôtaees
causadoras de p§uízo aos negócios sociais ou a atrectio socíeÍatís, a viotação
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de cláusulâ contratual, a conconência desleal, o uso indeviô da firma Ou da
denominaçâo social, a rêcusa â presta$o da serviços neessários aO

desenvolvimento dos negócios sociais, a supervsniência de incapacidade
moral, a Íalência ou insolvência civil, e incompatibilidade com os demais sócios.

Partgnfo Tercelm: Existindo direitos e haveres, deverá ser aplicado ao sócio
excluído às disposições previstas na cláusula 20.

CAPÍTULO VII
DA REnRADA, litPEDlilENTO OU FALEClitEilTo DE QUALQUER DOt

s&lo§

CúUSULA OÉCmn NONA: A Sociedade nâo se dissolverá pela retirada,
exclusão, intadição, falência, insolvência qr impedimento de qualqrcr dos
quotistas, efetuando-se a apuraçâo de seus haveres na fonna do disposto na
cláusula 20.

CLÁU§ULA VlGÉ§lmA: A Sociedade tâmbám náo §ê dissolyerá por
falecimento de qualquer dos quotistas, caso em que os herdeiros ingressarão
na Sociedade, respeitando a distribuição & quotas que vier a ser feita no
inventário respectivo, salvo se no pÍazo de 90 dias, a contar da distribuição,
optarem por dala se retirar obadecendo ao disposto na cláusula 9Ê.

Parágrclio Único: A permanência dos herdeiros na §ociada& poderá ser
vetada por unanimidade dos sócios representantes do Capital Social, caso em
que aplicar-se-á o disposto na cláusula 20.

CúUSULA vrcÉ§ltrtA PRIilEIRA: Os haveres & sócio retirante, intsídilo,
falido, insolvente, impedido, excluÍdo ou faleddo, 3êrâo apurados mm base em
Balanço especialmente levantado pâra esse fim, pagável êm 12 (doze)
prestações mensais, iguais ê consêcutivas, mescidas de juros de 60Á (seis por
conto) ao ano e de coneçáo monetária equivalentê à variação de índice geral
de preços (coneito de disponibilidade inteme) calorlado pela Fundaçáo
Getúlio Vargas, ou índice similar gue prêsêrve o valor real da moeda, vencendo
a primeira 60 dias â conter do desligamênto do sócio.
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PatryJafa Pdnniroz Os sócios remanescentes podaâo, ss assim o permitir a
situação econômica Íinanceira da Sociedade, estabelecer condições e prazo§

mais favoráveis que os previstos no parágrafo anterior, ao sócio retirante,
interdito, Íalido, insolvente, impedido, excluído ou falecido.

Parâgnfo §ogpndo.' §omente é faa:ltado aos sócios retirar-se da Sociedade,
nos trinta dias subseqilentee â reunião, nos casos em quê forem dissidentes de
modiÍica@s do contrato, fus&s da Sociedade, incrypraçâo de oufa, ou dela
por outra e transformaçâo, quando teráo as $ras quotas liquidadas, conforme o
estiprlado rc caput.

CAPíTULO VIII
DA DI§§OLUçÂO E LTQUTDAçÃO

CúU§ULA vlcÉ$ilA §EGUNIIA: oconerá dissoluçâo da SociedadE
guando houver insr.rÍiciência de capital, impossibilida& de exea.rçáo do obieto
social, falta & pluralidade de sócios, nâo reconstituÍda no prazo de 180 (canto
e oiterrta) dias, nas hipóteses previstas na Lei, ou por deliberaçâo dos sócios
que represerüem três quartos do Capital Social.

Parágnfo Único: Determinada a dissolução, cumpre à Administração
providenciar imediatamente a investidura do liquidante que poderá ser um dos
sócios ou um tercsiro, devidamente escolhido pelos sócios gue reprasentem
mais da metade do Capital §ocial. Procedendo-sê a liquidaçáo da Sociedade, e
uma vez ealdado todo o passivo, o ativo restantê será partilha& entre os
sócios, proporcionalmente às Euas participâçôês no Capital §ocial.

CAPÍTULO IX
EXERCíC|O SOCTAL, RE§ERVAS, D|STRIBUçÃO DE LUCROS

CúUSULA vlGÉSmA TERGEIRA: O exercício social iniciar-seé no dia 01
de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro do mesmo ano, devendo, o
administrador, nesta ocasiâo, prestar contas iustificadas de sua administração,
procedendo à elahraçâo das demonstrações financeiras exigidas em lei, que
nâo precisarâo ssr arquivadas perante o Registro do Comércio ou publicadas.

Parúgnfo Prlmeiro:. Do lucro apurado, depois de deduzida a provisâo para o
imposto de randa, o rêmanêscêntê terá a dêstineçâo que for atribuída pelos
sócios representiando a maioria do Capital Social, em reunião que para tal
finalidade deverfu realizar. Ocsrendo prejuízos, serão compênsados com
resultados positivos futuros, com lueros *umulados, ou absorvidos pelo
Capital Social, com sua conseqüente reduçâo, nos termos da lei. Os sócios
participarâo nos resultados propmcionalmente a pârticipaçáo social de cada
um. CERTIPICo o REGISTRO st 09/02/2017 L4r13 soB N' 20170305988
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parágreÍa Terceiru: A §ociedada poderá levanter damonstra@s Íinanceiras
intermediarias, proceder com a apurac§o contábil mensal de lucro e distrihir
lucros aprrados a qualqurer tempo, obEervadac as limita@s legais,. e 

-ainda
distribuir lucros com base nos lucros azumulados ou reservas de lucros

@n§tânte§ do último balanço patrimonial.

Parágnto Quarto.. Nâo poOerão eventuais credores dos sócios, mesmo na

hipótãsã de insuficiência de bens dos mesmos, Íazer recair a execução sobre o
quê a estes couber ÍE§ lucroc da Sociedado, ou na parte que lhe tocsr êm

liquidaçáo.

CAPíTULO X
DI§PO§çÕÊ§ FIHâ|§

CLÁU§ULA Vt§É$UÂ QUâfiT& A Srciedade nâo teÉ Conselfp Fisoal,

§sndo, Fortanto, vêdadâ a &!a instalaçâo, §emt prêvia alterEçâo do prcsente

Contrato §ocial.

07

+Í

C|-ÁUSUU VlcÉ§tt A QUTHTA: Nos casos omigsos ne§te contrato, nâo
serâo aplicadas as di*posiçôes das §ociedades Simples, de§ta ?

sosiedade se regerá pelos dispositivos refêrentês às Sociedades Limitadas,

constantes ne tãi 10.4ffi de 10.01 .2W2, e, subsidiariamente, no que íor
aplicável, pelâ Lêi no 6.4O4 de 15.12.1976, do conhecimer*ô dô todo§ sócios,
qire a elas se suieitam como se da cada ume se fizesse aqui especial mençâo-

CLÂU§ULA VrcÉ$iíA SEXTÂ: Os contratantês, nêste ato, elegÊm o foro de
Alto Piquiri Estado do Paraná, para o exercícis ê o cumpriryanlo dos direitos e
obrigaçôes rêsultantos deste contrato, bem como par? a soluçâo-de quaisquor

litígús-que dele possam deconer, renunciando a qualquer oufo foro, por mais

especial ou privilegiado qua s;tro venha Ê ser.

CERTIFICO O REGISTRO Ar 09/02/2OL7 142L3 SoB N' 20170305988
pRorocolo: 170305988 DB O2/02/2OLZ. CóOICO Or VenrrrCAçÃOr
11700530115. NIREr 41207433805.
Àr[-TECÀrOr,OGrÀ E GBSTÀO El.{ SBRVrçOS 

',TDÀ 
- ríE

Libêrtad Bogua
srcnrrÁnrl- ceRÀL

crrRrrrBÀ, 09/02/20L7
w. opresaf acll . pr. gov. br

À validade deEEê docuenEo, aê iDprêaso, fica eujeiÊo à comprovação de aua autenElcidade noE rêaPêctsivoa portsâia.
Infomando sêua reapecEiwos códigoe de vêrif:lcaÇão

§OCIEDADE

E

deliberaçáo.

§r
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SOCIEDADE ETPRESÁNN LM]rADA
Am-TECNOLOGIA E GE§TÃO Elt §ERVIçOS LTDA - UE
ALTERAçÃO e GONSOLIDAçÃO DE CONTRATO N'07

CN PJ : 08.096.2t4rín0í {X}
NIRE: 4í207433E05

{1

. 
,'. 

,1 ',:-, :,

E, por assim estarem justos e contratados, datam e assinam o presente

instumento, êm 01 (uma) via.

Alto Piquiri - PR, 16 ds Janeiro dç2017.

CERTTFICo o REGISTRO W 09/02/20].7 14:13 SoB N" 20170305988.
pRorocor,o: 17030s988 DB 02/O2/2O|Z. CóprCO or VnnrrrClçÃO:
11700530115. NIRB: 41207433805.
ÀIí-TECNOLOGIÀ E GESTÀO EM SBRVIçOS I,TDÀ - üB

Lib€rEad Bogrus
sscnstÁnta- crRÀr,

crrRrrrBÀ,09/02/2OL7
wm. uprêsafacLl.pr. gow.br

À valrdada degte docuanto' Eê t?:;:H3uj*:ã"!"131x3"Ê.i:y::ãil:: 
3: ;::t?I:ilEicldâde 

nos rêapectrvoa Portsaia
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CERflDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E A DíVIDA ATIVA DA UNÉO

Nome: AM-TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS LTDA
CNPJ: 08.096.248/000í {0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.nâo constam inscrições em DívidaAtiva da União (DAU) na Procuradoria-Geralda Fazenda

Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www. pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t11t2014.
Emitida às 09:05:30 do dia 0210912024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 0'l 10312025.

Cód igo de controle da certidáo: 4C86.FD86.84F 4.1F 13

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

.,*,

/
§\ I



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 0344624í3ô9

r"(

\rÀ Ítl

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 08.096.24810001'00

Nome: CNPJ NÃO CO]*STA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretâria de

gstaoo da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e nâo tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessórias.

Vállda a1627112l/2024 - Fomeclmento Gratuito

A autenticidade desta certidâo deverá ser confirmada via lntemet

www.fazenda. Pr.gov' br

PqiN, & 1

E nili.b vis,t lcmo, Ptblid {LmAfN2l$:m24)
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

sEcRETARtA MUNICIPAL DA ADiíINISTRAçÃO,
FINANçAS E PLANEJAMENTO

CeÉidão Negativa de Débitos No í254 12024

Cadastro Mobiliário

contribuinte: AM-TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIçOS LTDA -ME

CPF/CNPJ: 08.096.248/000{'00

Cadastro MuniciPal: í328

lnscrição Cadastral: TiPo lmóvel:

Quadra: Lote:

Logradouro: RUA SEBASTIAO P OLIVEIRA, No 1235

Bairro: CENTRO/SEDE ComPlemento:

Observação:

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que até a

presente data náo constam pendências relativas a tributos administrados por esta Prefeitura

Municipal, referente ao cadastro acima mencionado.

A presente certidáo foi emitida exclusivamente para fins de FINS DE DIREITO.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para qual foi emitida e à sua autenticidade é

comprovada por esta Fazenda Municipal, representado pelo funcionário do Departamento de

Tributaçáo abaixo assinado. A autenticidade também poderá ser verificada pela internet, no site

oficial da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri <http://www.http://www.altopiquiri.pr.gov.br/.pr.gov.be'

A presente certidão não isenta débitos vincendos a partir desta data.

Certidão Numero: 125412024

Código de Autenticidade : 281 A207EA7í D883896BC82DgB0B46EFA

Emitida em:2910812024 Válida alé: 2811012024

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1
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CAIXE, Fe.crÊ.ft,Àl*

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

08.096.24810001-00

AM TEcNoLocn r crsrÃo EM sERVIÇos LTDA

RUA SEBASTIAO PEREIRA DE OLIVEIRA 1235 / CENTRO / ALTO PIQUIRI /
PR / 87s80-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 4ft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:0 4 I 09 I 2024 a 03 I t0 12024

CeÉificação N ú mero t 2O2409O4O7 44t37 47 44630

Informação obtida em 10/09/2024 11:57:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

\r



Págína 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE OÉgTtOS TR.ABÀLHISTAS

\z
Nome: AM-TECNoLocrA E GEsrAo EM sERVTCOS LTDA (MAtRrz E FrLrArs)
CNPJ: 08. 096.24e/0001-00
Certidão n" : 59266610/zozq
Expedição: 29/08/zo2+, às 09:25:36
Validade: 25/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que AM-TECNOLOGIÀ E GESTÀO EM SERVICOS LTDÀ ([Í.ATRIZ E

FrLrÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 08.096.248/OOO1--OO, UÃO COuSra

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arLs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1-2.440/201,L e

L3.467/2017, e no Ato Ot/2022 da CGJT, dê 2t de janeiro de 2022'

Os dados constantes desta Certidão são de responsabíIidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a t.odos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Tnternet (http t / /www. t st .j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO rUponrArflrE
Do Banco Nacional de Deved.ores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umenLos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, Pot
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvj-das e sugestsões: cÍrdts@tst.jus.br

i'
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secreterla do Oflcio Distribuidor e Anexos ds ALTO PlQUlRt

cERnDÀÔ DE D|STR|BUIçÃO - FINS GERAIS - CIVE§ - FALÊNCIA - NEGATIVA

ATI TECilCN.OOIA É GE§TAO Eil §ER\NCO8 LIDA. i'E

CNPJ: 0E.0002'í6i0ütt-00

locelds SedslÀb Pl$iÍl - PR

e píocodl,nexrlo, dcvers dkigk slá a

tr{
''+--, 

^..

Coí{lco $rt rurmdo or_lhror, ülrlomor e arqdrcr rlo rtlrlrlhdglo CÍvsts, u@Írcan€íne: FALÊNCA CO{CORtr{fA RECUPERÁçÃo
JUDEru; RECUPERÂÇÂO Exl?À,UolclAt oote saclasac, vcriÍquel tlÃb COi{STAR írcnh,m ndsüo qn endün nlo @.{Ír:

OrbntaÉao:

$|l Êsüüo NÃOAPoü{TAoffiuíarnurlcor pmocroo m gues po§sosoS lrínopa$bdoífttra cunoArrtq{a).
§torpqrbdoo oc flhúsÍr lÍmn!&crdmüsha no Shlqna lnbm&&n{btroh àconucedoALTO PKlUlRl
i0o ádtb SnhurÍ conarlo com $&wí oín basc dô ddc dr Luüt& p&to ql ooÍn â RdN Fahrd qn vqlíhuc a
ld.íüdrô ó f'mgmeZAO §OCIAL €m o CPF&UPJ. A qrMmia d6 datu p.!§oúr trneddol p.*c p6qrb.do é do
rapommOc !üclút tlo ddtüb ds otíüdh.
Aúíüd&m fiomcdc parotlurlrloamldcra o pmcamorrsbrwrbr à m&hc &f[rb.
Conkioraoe NEGAJI/A a ccr{dlo qtn opanb rorncnts honÉninrc nto $rdffi@ nos bílttc do sl. 60. §? th Reoluçâo CilJ
121WlO.

I ícica.

ALTO PlQUlRl, 3 de sotembro de2024

Flrmino da Silva Mendes

Distrlbuldo Judldal

OO DISTRIBUIDOR
E ANEXOS

Flrnúw da SÍitrr M.errd.es
D|STRIEU|OOR JUOTCüAL !

RUASANTOS DUIúONT,2OO

FOI{E: ({4} 3656.í235

rr58e000 .ALTo PlQUtRt -

§
c!
I
üao
o
d!t
o
úo
o
rü
o.
P
oEt!
E6

Eo
oúp
ÉI
6
Í
oE
ú

SoP.Slrbms do DLelbuEoÍ do FtÍlú Dab dc srnlarlor03/001!l@4 1&59 Padnr t d. t

A prc!.ntc c!í{dâo
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DE CONTABILIDADE DO ESTADO OO PIRINÁ
NEcATtvA DE oÉg[os EMPRESA

G cRcww
GMKMTffrr.re
mNArú

coNsÊLHo REGIoNAL DE coNTABILIDADE Do ESTADo oo plRnxÁ
cERTtDÃo NEGATIvA oe oÉg[os PRoFlssloNAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
pemNÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

A presente CfRftoÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infraÇões que

poiteriormente, venham a ser âpurados pelo CRCPR contra o referido registro'

A falsificaÉo deste documento constitui-se em crime previsto no código Penal

Brasileiro, iujeitando o autor à respectiva açáo penal.

o COúSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

PARANÁ certifica que a OrganizaÉo Contábil identiÍicada no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

DO REGISTRO

A presente CERTIDÂO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infraçóes que,

poêteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPR contra o referido registro.

A falsificaÉo deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva aÉo penal.

Emissáo: PARANÁ, 29toü2o24 as 09:13:34.
Válido até: 27 I 11 12024.

Código de Controle: 926952.

Para veriÍicar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR.

Emissáo: PARANÁ, 291 oat2o24 as 09:09:50.

Válido até: 27 l'l 1 12024.

Código de Controle: 847671.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR'

l

DENOMTNAÇÃO....
NOME FANTASIA,.
REG|STRO............
CATEGORIA..........
cNPJ.....................

AM.TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA - ME

AM-TECNOLOGIA
PR-009335/O-6
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
08.096.24810001 -00

NOME.................
REG|STRO..........
CATEGORIA...,,,.,
cPF.....................

MARCOSANTONIO COLIS
PR-04',l330/0-0
CONTADOR

)
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Fls. 1

Jelegacia da Receita Federal do Brasil em Cascavel - PR

Seçáo de Controle e Acompanhamento Tributário - SACAT Receita Federal
Delegacia da Receib Federal do Brasil de Julgamento

em Fortaleza (CE)
PROCESSO ;

UL. CONTROIJE:

CONTRIBUINTE:

ENDEREÇO:

t-,- ,.

''tos,ls.lz+lza1zo13-13 (Àr/DEBcÀD N' sL

09.1.03.00 DRF-cÀscÀvEt- PR
Rua Rio Grande do Sul", 1289 - CenEro
CEP 85801-901 - CaBcavel - Pr.

o35 ,4't'7 -7],

r,r". trtruaçÃo, r12/2014

Acórdão

SessÍo de

Processo

Interessado

CNPJ/CPF

08-31,151 - 6n Turms da DRJ/FOR

24 de setembro de 2014

10935.72473412013-13

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA

78.121.936/0001-68

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREYTDENCIÁRIAS

Periodo de apuraçáo: 0l lO7 12012 a 0l 107 12013

COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PRNVIDENCúruAS.
GLOSA.

Compensação é o procedimento facultativo através do qual o sujeito
passivo se ressarce de valores pagos indevidamente, deduzindo-os das

conhibuições devidas à Previdência Social.

A compensagão pressupõe a preexistência do direito líquido e certo ao

crédito apto â extinguir a obrigação tributária.

Não atendidas as condições estabelecidas na legislação previdenciária e no

Código Tributário Nacional - CTN, deverá a fiscaüzaçilo efetuar a glosa

dos valores indevidamente compensados, com o consequente lançamento

de oÍIcio das importâncias que deixaram de ser recolhidas.

oRGÃO PÚBLICO. ALÍQUOTA. SAT/GILRAT. ENQUADRAMENTO.
ATIVIDADE PREPONDERANTE.

Para Íins de determinação do grau de risco e, por conseguinte, da alíquota

a su utilizada no cálculo da contribúção do SAT/GILRAT, o órgão da

Administração Pública Direta, com inscriçâo própria no Cadastro Nacional

de Pessoa JurÍdica (CNPI), deve verificar a atividade preponderante

exercid4 assim considerada a que ocupa o maior número de segurados

empregados.

Não há necessâria vinculação enhe a atividade principal do órgão público,
que define o código CNAE para fins de inscrição no CNPJ, e a atividade
preponderante do órgão público, que define o enquadramento no grau de

risco para fins de apuração da alíquota a ser utilizada no cálculo da

contribuição do SAT/GILRÂT.

MI'NICIPIO DE TRES EÀRRAS DO PARÀNÀ
c.N.P.J. ?8.121.936/0001-68
ÀVBN]DÀ BRÀSII,, 245 - CENTRO
rnÊs aannas Do PÀRÀNÁ - panerÁ
cEp 85485-000

INTIMÀçÃO

PEI,A PRESENTE DÁ-SE CIÊNCIÀ DO ACóRDÃO N' 08-31,.]-51 - 6'TUMA dA
DR,J/FOR, DÀ DELEGACIA DÀ RECETTÀ FEDERÀL DO ER,AS]L DE ITULGÀMENTO EM

FORTÀI,EZÀ (CE), CU']A CóPÍA SEGUE ÀNEXÀ.

FICA O CONTRTBUINTE INTIMADO À RECOLHER ÀOS COFRES DÀ FÀZENDA
NACIONÀI,, DENTRO DO PRAZO DE 30 (TRINTÀ) DIAS À PARTIR DO

RECEBIMENTO DESTÀ (DÀTA DÀ ÀSSINÀTURÀ DO A.R.) O(S) VÀ],OR(ES) DO(S)
oÉsrro(s) REFERTDo(s), sENDo FAcULTÀDo rNTERPosrÇÃo DE RECURSo

VOLT]NTÁRIO ÀO CONSELHO ÀDMINISTRÀTÍVO DE RECURSO FISCÀIS, DENTRO DO

MEsMo pRÀzo. TÀMBúM É FÀcuIJTÀDo Ào TNTERESSÀDo ou PEssoÀ PoR ELE
TEGAI,MENTE ÀUTORIZÀDÀ TER VISTÀ DO(S) PROCESSOS(S) NO ENDEREçO

ACIMA, DENTRO DO PRÀZO MENCIONADO.

TRÀNSCORRIDO O PRÀZO ÀCIMÀ SEM AS DEVIDÀS PROVIDÊNCIÀS DO

CoNTRÍBUTNTE, DAR-SE-Á rNÍcÍo A uM Novo PRAzo DE 30 (TRTNTA) DrAs
PÀRA COBRÀNÇÀ ÀMIGÁVEI,, FINDO O QUAL O(S) PROCESSO(S) SNNÁ(ÃO)
ENCAMÍNIADO(S) À COBRÀNÇA EXECUTIVA, CÀSO NÃO TENI{A OCORRIDO O

PÀGAMENTO, }IAVENDO À POSSIB]IJIDADE DE INCLUSÂO DESSA ENTIDADE NO

cADÀsrRo TNFoRMÀTrvo op pÉsrtos NÃo QurrÀDos DE óRcÃos E ENTIDÀDEs
FEDERÀIS - CÀDIN.

Coscavel, 20 de outubro d€ 2014,

Ássinado
CLAIR MARCOS LARSEN

CtsEFIJ.SÀCÁT/DtrrcASCAWL

Mrdcúb n'. 122156
DELEO, COMI, MRT. DM/CV@R

d ll/Z0l I D.O.U, dc 22-02,201 I

Impugnação Procedente em Parte

Crédito TribuÉrio Mantido em Parte
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Acordam os mernbros da 6'Turma de Julgamento, por unanimidade de

votos, julgar procedente em parte a impugnação, para:

a) exonerar o levantamento Gl - Glosa de Cornpensação de RÁT, no

valor de R$ 341.150,07, conforme planilha anexa auxiliar da

rctificação do crédito previdenciário no sistema SIEF.

b) manter os demais levantamentos (G2, G3 e G4) do crédito tributário,
no valor de RS 442.737,54.

DED(A-SE DE RECORRER DE OFÍCIO do presente Acórdão, ern

virtude de o crédito tributário exonerado set inferior ao limite de alçada previsto no DÊcreto no

70.235172, art.34,1, clc artigo I " da Portaria do Ministro da Fazenda no 3, dô 07/0U2008.

Intime-se pam pagamento do crédito mantido no prazo de 30 dias da

ciência, salvo interposição de recurso voluutário ao Conselho Adminisnativo de Recursos
Fiscais, em igual prazo, conforme facultado pelo art. 33 do Decreto n." 70.235, de 6 de março
de 1972, alterado pelo art. lo da Lei n." 8.748, de 9 de dezembro de 1993, e pelo art. 32 daLei
10.522,de 19 dejulho de2OO2.

Sala de Sessões, em24 de setembro de2014,

Assinado Digitalmente
Marconi de Oliveira Holanda

Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil
Relator

Ássinado Digitalmente
A&iano Bdto Rebougas Freitas

Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil
Prêsidente

Participaram ainda do presente julgamento: Daniel Melo Mendes Bezerra,

Daniel Sobral de Almeida Braga e Lilian Freitas da Silva.

Relatório

Trata-se de crédito lançado pela fiscalização em face do Município em

epígrafe, que de acordo com o Relatóno Fiscal - REFISC de fls.17l28, refere-se a Auto de

lnfração por descumprimento de obrigação principat - AIOP a seguir relatado:

DO REFISC

AIoP Debcad n" sl.035.477-7 (EMPRESA E SATIRAT) - R$ 783.887,61
lavrado em02/1212013.

.,: ,.,:,,, . ,r ,,r.i,,n.,,,, , ,, ," 0 luy1-ç,#999tq,,,,9,,,,Jgferente à glosa de compenssção indevidamente

, ,,' dqpl+rede,urt).Çuip,dç,.Regqthiqçnt,o,rdpl F,§--xl§reÀgfçrpra. ,õ..§s,4rPrÊ,vidência social - GFIP peto
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contribuinte nâs competências de 0712012 a lll20l2, 1312012 e 05/2013 a 0712013' cuja

fundaurentação legal encontra-se expressa no Relatório Fiscal e no Relatório de

Fundamentação Legal - FLD ansxo ao citado Auto de hfração.

Informa o Auditor Fiscal em seu relatório que:

- em procedimento de fiscalização denominado de "Fatos Geradores

EspecíÍicos" constatou que o Município realizou em GFIP compensaçÕes indevidas, conforme

tabela a seguir:

Mêg códlgo de Controle Dla Envlo comp lnlçlal comp Flnal Valor compon3ado

lttt12 KcJbMNUVIRE0m0"0 0s/07/2013 juuo7 63.078.85

êeol12 PmãWÉtu20000-5 09107t2013 luu07 70.2S,66

s€U1 2 NK1 R§VJPMOO.2 09/07/2013 JuU07 71.425,51

oul12 GGFgPuzpsod0000-9 09/07/2013 IuUo7 87.000,00

nov/12 ÂkJYvMEWM6@00-2 o9lA7nO13 64.96,05

1312012 OnNG66noDcP0000-3 09/07/2013 1uU07 4,1ffi,13

maú13 3405/2013 lul/09 ma/10 a3_717,42

judl3 Gbrusd1UKMEUUOO.5 2UW2A13 judl0 94.610.17

luu13 AUCXJâUEZGUOOU.í 2StOt2013 13201 1

- para a autuação os fatos geradores foram separados em códigos
denominados "levantamentos", que permitem sua individualização e possibilita o exato

enquadramento na legislação de regência, conforme a seguir:

- Após intimação efetuada pela fiscalização, a prefeitura municipal
protocolou expediente no dia l0 de Ouhrbro de 2013, onde informa que as compensagões

efetuadas ern GFIP referem-se a parcelas das remunerações pagas aos seus segurados

empregados a título de Terço Constitucional Férias, Férias lndenizadas e Horas Extras, as quais

o órgão público entende que não deye haver incidência de contribuição previdenciária, pois

tem o caráter indenizatório, segundo o seu entendimento.

- em sua resposta o Município anexou planilhas contendo o detalhamenüo

do crédito separadas por rubricas (Férias indenizadas, l/3 de férias e Horas Exhas) elaboradas

pelo Escritório Nunes Amaral - Advogados, nas quais estão consignadas o valor da verba

considerada indenizatória, o valor da contribuigão previdenciária (20o/o), a competência a que

se refere e o valor ahralizado (ANEXO V).

fb.irür\tyrlo assinirdo (liltiii{rÍírnlc.Í,liiorrire lil'n":.')OO-i tlc lall\f;lr1f\
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- tanbém declarou qne não possuÍa processos judiciais contra a União

Federal relativo aos valores compensados.

- com base los valores informados pela prefeitura municipal, que serviram

de suporte para as compensações realizadas, a fiscalização elaborou planilha denominada

"Detalhamento do crédito compensado - Verbas consideradas indenizatórias - Valor originário
e valor atualizado" contendo a discriminação do crédito, por rubrica (1/3 Férias, Férias

lndenizadas e Horas Extras) com valores originários e atualizados (ANEXO VID.

- na mesma correspondência enviada à fiscalização no dia l0 de Outubro

de 2.013, a prefeihua municipal informou que parte dos valores compensados refere-se ao

percentual da contribuição devida para o financiamento dos beneÍicios concedidos em razão do

grau de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho - RAT. O órgão
público entende que sua alíquota do RAT é de 1%o e não como prescrito no Anexo V do

Regulamento da Previdência Social, onde se verifica que desde 0612007, quando passou a

vigorar a redação prevista no Decreto 6.042 de 12/02/2007, a alíquota RAT, para o código -
CNAE '841 l-6100 - Administração Pública em Geral" coresponde ao Percentual de 2% (dois

por cento), mantida inclusive na redação atual dâda pelo Decreto 6.957/2009.

- por falta de previsão legal que considere que o risco de acidente de

trabalho para o CNAE 8411-9/00 - Administração Pública em Geral seja 1ol0, conforme quer o
órgão público, e tendo em vista que foram efetuadas compensações consideradas indevidas
pela frscalizagão, os valores compensados a título de RAT estão sendo glosados e estão sendo

cobrados através do presente Auto de Infração.

- as compensações efefuadas estão em desacordo com as noÍnas vigentes,
pois nâo atendem aos pressupostos legais do Aíigo 89 daLei8.2l2ll991, e sendo assim foram
informadas indevidamente nas GFIPS, motivo pelo qual estão sendo glosadas ahavés do
presente auto de hfração.

DA MPUGNAÇÃO

CientiÍicado dos lançamentos, por via postal, em 10112/2013, conforme
AR à fl. 81, o Municlpio apresentou, em 08/01/2014, impug-nação ao presente Auto de Infração
alegando em apertada síntese que:

DA NÃO INCIDÊNCIA DA CONTNBUIÇÃO PRIVTNNNCNNTE
SOBRE VERBAS DE NATUREZA INDEMZATORI,A

- a Receita Federal do Brasil, ao lavrar o Auto de Infração ora impugrrado,
baseou-se no art. 28, inciso I e §9' da Lei n" 8.212191, desconsiderando a interpretação
uníssona dada pelos Tribunais (STF, STJ, TRF 4" Região, TRF 1" Região) ao disposto no
referido dispositivo legal, bem como ao disposto no art. 201, §l 1, da CRFB/88;

- da análise do art. 28, inciso I da Lei n'8.212191, vê-se que este detêrmina
que, para fins de cálculo da contribuição patronal devida ao INSS, são sonsideradas as

remunerações destinadas a retribuir o trabalho, inclusive os gaúos habituais;

- o § 9" do art. 28 da Lei n" 8,212191 exclui, expressamente, da incidência
da contribuição previdenciária as importâncias recebidas a titulo de ganhos eventuais;

trl. I 54 C l:, lj()ll'Í Al,l.7-,\ l)l{.1 irl. l-i5
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- é evidelte tanto ua lcgislação infraconstitucional acerca do tema, quanto

na própria constituição Federal, qne apenas as importâncias destinadas a rehibuir o trabalho

recãbidas habitualmente devem ser consideradas como passiveis da incidência da Contribuição

Patronal à Previdência Social;

- a determinação da incidência ou não de contribuiçiio previdenciária sobre

determinados valores se faz em razão do caráter a eles atribuído, isto é, se possuem natureza de

verba remuneratória ou indenizatória. Tem-se, então, que o critério a ser utilizado para que §e

determine a incidência de contribuição previdenciária sobre determinados valores deve cingir-
se à natureza de tais verbas;

- o aproveitamento dos valores recolhidos a tíhrlo de contribuição

previdenciária incidente sobre horas exkas, afastamento por doença, férias indenizadas e terço

constitucional de férias restringiu-se aos recolhimentos realizados nos 5 (cinco) anos que

antecederam a efetivação da primeira compensação;

- â compensação efetuada pelo Município (R$ 344 527,20), tendo por

fundamento a contribuição previdenciária incidente sobre verbas indenizatórias, foi plenamente

LEGfIMA, nada tendo de indevida;

- a recuperação destas verbas constitui DIREITO DO CONTRIBUINTE.
Não seria razoável exigir-se que fossem enfrentadas todas as instáncias judiciais para ver
recoúecido direito que a jurisprudência dos Tribunais Superioles já apoota como líquido e

certo;

Cita jurisprudências judiciais e lições de reaomados juristas que considera
que the sejam favoráveis.

DO REENQUADRAMENTO A ALÍQUOTA DO RAT/SAT _ 2% PAA
1%

O sujeito passivo após disconer sobre o histórico da legislação que

normatiza a cobrança do RAT/SAT, principalmente com relação à defmição de atiüdade
preponderante, insurge-se conha o fato de a fiscalização considerar como correta a alíquota 2%
para o recolhimento da contribuigão do SAT decorrente do CNAE - Administração Pública em

Geral e não de 10%, decorrente de sua atividade que abriga maior número de servidores que é a

Educagão.

Nesse ponto alega em síntese que:

- a parcela da contribuigÍlo previdenciária patronal destinada ao

financiamento do Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) deve ser determinada segundo o grau

de risco da atividade desenvolvida pelos empregados em cada um dos estabelecimentos da

empresa ou órgão público, desde que possuam estabelecimento próprio, havondo, inclusive,
precedente do STJ nesse sentido;

- a IN/RFB n' 1.080/10 restabeleceu a sistemática para o cálculo da

alÍquota do Seguro Acidente de Trabalho (SAT) que consiste em calcular o grau de risco da

empresa - fator que vai definir a allquota de lYo,ZYo ou 37o - com base na atividade exercida
pelo maior número de funcionários;
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grau de e, con§equentemente, a âlíquota a ser pagÀ a este t{tulo, consideÍa como atividade

prepondérante aquela que possuir o maior número de segurados empregados;

- nesse sentido, preparou re§unro meusal da folha de pagamento do período

de conrpensação (O7l2OOg À 04/2013) ionfomre documento anexo, detnonstral9:.1ê,t: *ê:'
que o maior'nirmero de servidores da municipalidade encontrâ-se na EDUCAÇAO cuja

atividade é considerada de grau de risco leve, atÍquota de 1%;

- efetuou compensação administrativa' dos créditos apurados pela

diferença de alíquota Q% - lY,).ra io*ra prevista pela IN RI:B 900/08 e tri 8212/91, artigo

89, § 2o, nos recolhimentos vincendos da contribuição ao INSS;

Cita jurisprudências judiciais que considera que lhe sejam favoráveis'

DO PEDIDO

A vista do exPosto, o Impugnante espera e requel que seja julgado

inprocedente o crédito tributário ora combatido, de sorte que o Auto de lnfragão em epígrafe

seja cancelado e remetido ao arquivo, anulando-se o DEBCAD n" 51.035.477-7.

É o relatóno

Processo 1 0935.7247341201 3-í 3
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de pronto a realizar o procedimento de compensação em relação aos recolhimentos sobre

verbas que considera de caráter indenizatório.

O contribuinte defende-se sob o argumento de que o Auto de Infragão foi

lavrado contrariando decisões uníssonas de Tribunais SuperioreS e qus oão seria razoável

exigir-se que fossem enfrentadas todas as instâncias judiciais para ver recoúecido direito que

ajurispruáência desses Tribunais Superiores já aponta como líquido e ceÍo'

O CTN estabelece que:

Àrt. 165. O sujeito passivo tem direilo, independentemenle de Prévio Protálo, à

resfiruição tolal ou Parcial do tributo, seja Etal for a modalidade do seu

pagamenlo, rxsalvado o disposlo no § 4'do arlígo 162, nos seguinles cas6:

'";"il#ilráír.âi';:;;i;;:fr?':il;.':::';i7:i::;"-::ir::;i7:!:
moteriais do fato gerador efelivamente oconido'

II - erro na edificação do stieilo pa§sivo, na delermindção da alíquota aplicável,

;2tr::"!,"2,;;::'::í:;#::::,*naetaboraçãoouconÍerênciadequatquer

III - relorma, anulação, revogação ou rucisão de decisão condenatória'

Arl. t70. A lei pode, nas condições e sob as garantias que $lirytlar, oil cuia

ulipulação em cada caso aíribuír à autoridade administraliva, aulorizar a
cotipensaçõo de créditos tributários com créditos llquidos e cerlos, vencidos ou

viniendos, do sujeito possivo conlra a Fazenda pública. (Yide Decreto no 7 212,

de 2010)

Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do nieito possito, a lei deleminará,
para-os'eleilos deste artigo, a apuraçõo do seu montanle, não podendo, porém,
-cominar)edução 

maior que a coru*Pondente ao juro de I%o (um por cento) ao

mês pelo lempo a decon'er entre a dlla da compensação e a do vencimento,

Arl. 170-Á. É vedada a comPensação medianle o aProveilamento de tribulo,

objeto de contestaçõo judicíal pelo suieíto pmsivo, antes do h'ôn-silo em iulgado
dá rupectiva decisãojudicial. (Árli4o incluido pela Lcp n' 104, de 10.1.2001)

De acordo com o artigo 165 do CTN, o "direito à restituição" independe

efetivamente de "prévio protesto". Porém, em sihragões nas quais o contribuinte não se

enquadra.

O "tributo indevido" ort "maior que o da'ido " é, na forma das disposições

legais citadas, aquele indevidamente cobrado ou pago a maior que o devido, " " em face da

legislaçdo tibutária aplicbtel ... ".

Assim, quando pago em conformidade com as disposições legais vigentes,

nõo há que se falar em "triiuto indevido" ou "maior que o devido", nesse caso, a existência

de ttributo indevido" deve ser declarada por declsão judicial transitada em julgado' não

ssndo essa a situação dos autos. Os valores recolhidos que o contribuinte quer oompsnsar estão

de acordo com a legislação de regência, Para se ter direito à compensação, segundo o CTN, art.

1?0, o crédito tributário deve ser líquido e certo l
I)ÍÍ,ilrirln,t) ns§innrk) íliÚl1rlir!,,rt., (nr ioÍ| t' ivl'fil ?;?{i0-:: d( l4í)ll.)ill)l 'r,L ,
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,ií;li;,
| ':, t.i. ,r :li),:;::

verifica-se que o atua1 posicionamento da

, ou reenquadrírmento da empresa ou órgão
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jurispnrdência tende a decidir
público para determinaçâo do

Voto

A impugnação é tempestiva e preenche os requisitos do art. 16 do Decreto

t" 10.235, de 1972, portanto dela tomo coúecimento.

DA COMPENSAÇÃO INDEVIDA

O objeto do lançameuto fiscal é a constituição de crédito tributário

decosente de glosa de contribuigão previdenciária conespondonte a compensaçôes feitas pelo

contribuinte, ,ób o a.gu.ento de que teria pago valor a maior' ern razão da inclusão na base de

cálculo, indevidamente, de verbas de natureza indenizatória/compensatória.

As compensações foram realizadas nas GFIP relativas ao período de

07l2}l2 a lll2}l2, l1l2}12 e 05 a 0712012, compreendendo contribuições incidentes sobre

rubricas incluídas nos salários-de-contribuição pagas nos anos de 2007 a 2011 (item l0 do

relatório fiscal).

lnicialmente, convém esclarecer que os créditos em relação aos quais o

contribuinte efetuou procedimento de compensação não se originam do atos nomativos

declarados inconstitucionais. Se o foranr, tal fenômeno aconteceu em sede de controle difltso

de constitucionalidade, isto é, sem eficácia erga omne& Também não se encontram nos Autos

pronunciamentosjudiciais favotáveis especificamente ao sujeito passivo que the deem suporte

ào aoolhimsnto da tese apresentada em sua pega defensiva. Portanto, nenhum ato lhe autoriza
l-)or)!lrr,io xr:ida{lo drqilalffrni. íiorlft)inl(' Mlt \" ? Zltl ? tkt )41{tLl2t)11
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só

retira( á'eÍicácia
refere o lançamento fiscal,

Embora não seja o caso, esclareoe-se que mesmo tratando-se de crédito

que dependa de decisão judicial (no que se refere a contribuições devidas com base na

làgislação previdenciária de regência), a compensação exige o trânsito em juigado da

respectiva decisão judicial.

PoÍanto, o contribuinte ao reduzir o montaÍrte da contribuigão que deveria

ter declarado como fomtalmente devida, com a inclusão de infonnação de crédito não

reconhecido em GFIP, descumpriu as disposigões do CTN supracitadas

Assim, é fato que o contribuinte se utilizou de procedimento de

planejamento de recupaação de créditos, procurando identificaÍ valores recolhidos, em tese,

indevidamente, para assim proceder à compensação. Contudo, tal procedimento não pode

vincular a fiscalização, que age segundo comando de vinculação administrativa, aplicando a

legislação de regência aos fatos geradores identificados.

Na verdade, os fatos geradores constam de previsão nomativa ainda não

alcangada por pronunciamento legislativo, judicial ou executivo que thes retire aplicabilidade,

razão pela qual, não contando com pronunciamento judicial específico transitado em julgado a

exonerá-lo de tais exações, as mesmas devem ser pagas e seus valores não podem, agora, ser

utilizados como créditos para efeito de compensagão.

Resta evidente que o contribuiotê não podeÍia ter efetuado a compensação,
porquanto razão não lhe assiste a invocaÍ os valoÍes pagos como orédito.

Devem portando ser mantidas as glosas de compensação relativas aos

levantamentos G2, G3 e G4 por encontrarem suporte na legislação de regência.

DO REENQUADRAMENTO À ALÍQUOTA DO RAT/SAT

A contribuição para o SAT está prevista no inciso II do artigo 22 da Lei no

8.212,de24de julho de 1991.

O valor da alíquota da contribuição para o SAT/RAT depende do risco de

acidente de trabalho da atividade preponderante da empresa.

A definição do que é atividade preponderante consta no Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto n' 3.048 de 1999, o qual define como

preponderants a atividade que ocupa, nâ empresa, o maior número de segurados, empregados e

trabalhadores awlsos (art. 202, § 3', do RPS), in verbis:

Árl. 202. Á contribuição da emprua, deilinada ao Jinanciamento da
aposenladoria upecial, nos lermos dos arls, 64 a 70, e dos beneJícios concedidos
em ruão do g'au de incidência de incapacidade laboraliva decorente dos riscos
ombientais do lrabalho corresponde à aplicação dos seguinles percenluais,

fill;,,:l;,,;i,l:ll,;ll;:':):,;:)',"i,,,;;:',\':,;,'rfifiiÍi'1,ii!ú,t{íiiw;;W,í,f:;;,ri,:,':árí;:;,1;';:n:i''i!;loo'"o'""'

l.r,'t,:.rc'r:';,ii0,,?ii14r(,úlJr,ils.crl!il4::,/rrrdJ 

)

O crédito tributário satisfeito de acordo com a noÍma legal não gera direito
líquido nerr certo para o contribuinte, pois, sendo previsto em lei, sua

pode ser afastada por decisão judicial irrecorrlvel, que é meio próprio para

das normas vigentes. Medida essa que 8té agora inexiste, para o fato a que se

Proesso 1 0s35.724734l2013- 13
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I - un por cefllo para a eüPr6a em cuia atividade Preponderanle o risco de

ncidente do trabalho seia considerado lcve;

II - dois por cenlo para a emPresa etn atja alividade preponderante o risco de

ocidente do lrabalho rcia considerado médio; otr

III - três por cento pdra a empr*a m cuia atfuidade preponderanle o risco de

acidente do trabalho seia considerado grave.

§ l" As a!íquolas constant* do capul serão acrescidas de doze, nove ou seis

ponlos percentuais, rnpectivamente, se a atividade exercida pelo segurado a

seruiço da emprua ensejar a conc*são de aposenladoria especial após quinze,

vinte ou vinle e cinco onos de contribuição

§ 2'O acréscino de que tata o Pqrágraío anterior incide exclusivamente sobte

a remuneração do segurado suieito às condições especiais que prejudiquem a
soúde ou a integridadeJisica.

§ 3" Considero-se oreoonderanle q alividade aue ocupa. na emPresa, o maior
núuero de sepurados emoreeados e trabqlhadora awlsos. (grifo nosso)

§ 4" A atividqde econômica prePonderante dq emorua e os resnectivos tiscos de

acidentes do lrabalho cofrpõem a Relacao de Aíividqdü PreDonderanles e

corrupondentu Grqus de Risco, prevista no Anexo V (grifo nosso).

A Fiscalizagão entendeu que a Prefeitura Municipal deveria ser

enquadrada no grau de risco médio, em razão do CNAE Fiscal da Prefeihua ser 8411-6/00

ADMINISTRAÇÃO pÚSrtCn EM GERAL e a defendente sustenta que o enquadftrmento

correto é de baixo gÍau de Íisco, pois a atividade prepondorante é "DE ENSINO". Diz que a

maior parte dos servidores públicos do MunicÍpio est[o vinculados à área da educação,

atividade preponderante exeÍcida pela Administração.

Tratando-se de órgão da Adminishação Pública Direta, há que se observar

o que estabelece a legislação vigente, cujos dispositivos especÍficos da IN RFB n' 971, de

2009, na qual se depreeude que o órgão da Administração Pública Direta com inscrição própria
no CNPJ que teúa a ele vinculados órgãos sem inscrição no CNPJ deverá somar o número de

segurados alocados na mesma atividade e considerar preponderante aquela atividade que

ocupar o maior número de segurados empregados, aplicando o correspondente $au de risco
para todo o órgão (art. 72, § 9). A instrução Normativa 9'1712009 trouxe os seguintes

detalhamentos:

Árt. 72. Ás contribuiçõ* sociais previdenciárias a cargo da empraa ou do

equiparado, obseruadas os disposiçõet apeciJicas duta lnstrução Normdlivo,
são: (...)

ll - para o Jinonciamenlo dos bene/ícios concedídos eil razdo do grau de

incidência de incapacidade laboraliva decorrenle dos riscos qubienlais do

trabalho, incidentu sobre o lolal das remunerações pagas, devidos ou

creditadas, a qualquer tlhio, durante o mês, aos segurados empregados e

lrobalhadores avulsos que lhes presíam serviços, observado o di§Posto no inciso

I do qrl. 57, correspondenle à aplicação dos seguinlw Percentuai§:

o) 19ó (um por cento), para as eupr*as em aia alividade PrePonderanle o risco
de acidentes do trabalho seja considerqda lave;
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?8. MUNTCIPIO DBTRES EARRÂS DO PÀRÀNA

Extrato do Processo
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D.lr d, apÍêclrçtro: 241092014
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ESTADo oo pnnlnÁ

cAPrrALDorguÃo

únlco. O presente ontrato poderá ser aditado, e/ou

cAPrrAL po rnr.lÃo
pronogado,
8.666193.

8e â§8rm

coNTRATo NsTolzott - nnnsraçÃo DE sERVIços
DP
§

conrÁnus

de contrato, que êntre
pnRRHÁ, Pessoa,

si fazem, de um lado o MUNICIPIO
DO Jurídica de Direito Público, intemo.

na Avenide Brasil, 245, nesta cidade de Três Barras do Paraná -
no CNPJ sob no 78.12í,936/0001-68, neste ato representado

por seu Municipal
portâdor

senhor Gerso Francisco Gusso, brasileiro, maior,
do CPF. no 409.886.600-59 e RG. No 9023081392

residente e domiciliado, nesta cidade, aqui denominado
CONTRATANTE, e do outro lado A Empresa AM- Tecnologia e Gestão em

no 08.096.248/0001 -00, representado porServiços Ltda - Me, inscrito no CNPJ
Marcos Antonio Colis, brasileiro, maior, re*idente e domiciliado na cidade de

ju§ar necessárirc a Contratanb do acordo com a Lei Ederal n o

cIáusuLA QUARTA - DA PROPOSTA E PÂGAiiENTO

O objeto homologado a favor da CONTRÂTADA deveÉ obedecer rigorosamente o
preço oferecido, através da sua proposta, da Licitaçâo Tomada de Peços no 2112013.

PaÉgaÍo único. O pagamênto será efetuado mensal, após prestqçâo dos sewiços
e o empenho da Nota Fiscal.

CIÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As desposâs decorrentes do presente instrumento o@rÍeráo por conta da dotâçâo
orçamentária, conforme Lei Municipal no 71912012.
03.001 DepartamenlodeAdministração
0412200032.0006000 Açõêsdê NaturezaAdministrativa
3.3.90.39 Outros serviços de Pessoa juridica

CLÁUSUIA SEXTA - DAS RESPONSABITIDADES DA CONTRATADA

Prestar os serviços contábeis para o conêto ênquadramento da elhuotâ e
comp€nsação dos valores pagos indevidamentê ou a maior na alÍquota gilrat, em
coníormklade com as quantiddes e especiflcaçô€s qbeixo discÍiminadas e dernaie
documentos gue integrâm o presente Edital, referente ao objeto da licitação no

4/2013, nas condiçÕes êstabelecidas no Êdital do Proesso Licitatório no 58f2013.

§ío Manter durarúe o perlodo de vigência do presente Contrato, todes âs
condiçôes de habilitaçâo e quaÍiÍicaçâo previamente exigidas, quando da fase de
habilitação da licitação que deu origem ao pr€sente contrato.

§2o Responsâbilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a
têrceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na exêcução do contrato no 70/2013,
na forma do que dispõe o art. 70 da Lei 8.666/93.

§3o Responsabilizar-se pelos êncargos trabalhistas, previdenciários, fircais e
comerciais resultantes da execução do presente contrato, na forma do que dispõe o
art. 71da Lei 8.666/93.

cúUsUI,A SÉTIMA - DAs RESPoN§ABILIDÂDES Do CoNTRATANTE

Alto Piguiri - PR, portador(a) do RG. No 53210872-SSP-PR., CpF. No
74978560900, aqui denominado de CONTRATADO, com respaldo na Lei no
8.6ô6/93 de 21 de Junho de 1993, e no Tomada de Preços no 41120í3, Menor
preço - Global, tem ajustado as seguintes cláusulas e condiçôes.

cúusuta PRTMETRA - oBIETo
A presente licitação tem por objeto a seleçâo de propostas visando a contÍatrção de
emprêsa contábil, para prêstação de serviços contábeb para o coírcto
enquadramento da alÍquota e compenssçâs dos valores pagos indevklamente ou a
maior na alÍquota gilrat, em confonnidade com ás quantidades ê especmceçt e§
abaixo discriminadas e demais documentos que integram o presente Edila

crÁu§uta SEGUNDA - PREÇO
A CONTRATADA se obriga a prestiar os serviços, objeto deste Contrato no 7012013,
pelo preço certo e ajustado de até R$ 100.000,00 (cem mil reais).

§ Primeiro - Os preços serâo fixos ê iÍrêajustáveis, de acordo com o s 
,lo do Art. 28

da Lei Federal 9.069 de 29/06195, ou outro instrumento legal que a substitua,
tomandose por base a proposta de preços.

§ Segundo - Os valores constantes do caput limita-se a 200lo (vinte) por cento dos
valores compensados.

cúUSUtA TERCEIRA - Do PRAzo DE FoRNECIMENTo E vIGÊNctA
A CoÍitrataçáo de empresa contábil, para prestação de serviços contábeis para o
coneto enquâdramento da alíquota e compênsação dos valores pagos
indevidamente ou a maior na alíquota gilrat, em conformídade com as quantidades e
especlÍicaçôe* abaixo discriminadas e demais documentos que integram o prescnle
Edital, objeto deste contrato terá duração dê 12 (doze) mese§, contados a partir da
data de assinatura do pressnte contralo.

I
I

\\

casado,

serviços o coreto dos

e abaixo o demais documentos que
desde que realizadoe na§:@ndições estabelecldas neste

.,.j,
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Fiscalizar e atestar as

#
ESTADO DO PARANÁ
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CAPITALDoTTUÃo

compras e/ou serviços referentes

cÂ.PITALDo rcUÃo

Três Paraná,2UO5113.

ao objeto na forma
estahleckJa no Edital e seus aÍBxos.

§2o Dar a Contratada as condiçÕes necessáÍias a regular execução do presentê
contrato.:I
cúusfiÃ,orrAvA - Dos ENcARcos

fsdo€! encargos oriundos do presente
coinÍtrtr.coItTRATADA, notadamente
tributários\ ' .-'

cúusulA NoNA - Do RoMPIMENTo

AO CONTRÂTÂNTE caberá o direito do rompimenlo unilateral do presêntê Conúato
de aórdo com as disposições dos Artigos 77 a 80 da lei Federal no 8.666/93 e
alteraçÕes.

cúusurA DÉcrua - Do cuMPRIlr{ENTo

A CONTRATADA deverá atender rigorosamente as exigências prêvistias na Licitação
Tomada de Preços no 4i2O13, bem como a Lei Federal no 8.666/93 ê eltêraçõê6, que
institui normas para LicitaçÕes e Contratos.

CIÁUSUUI DÉCIMA PRIMtrIRA . INADIMPLÊNCh E uUtTÁ

Pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas dssso inst umento, o
COI'ITRATANTE poderá, garantida a prêvia defesa, aplicar a CONTRATADA as
sançÕes previstas no Art. 87, da Lei Federal no 8.666/93.

§ío .Advertência;

§2o Multas, por meio de Documento de Anecadação Municipal, a ser preenchklo
de acordo com inshuções fomecidas pela CONTRATANTE):

L De 1olo (um por cento) sobre o valor total do contrato, pordia de atÍaso no
prazo contratual dê êntrega, ou no prâzo de substituiçâo do item
defeituoso, limitado a 107o do mesmo valor, por oconência;

ll. De 5% (clnco por cento) sobre o valor total do contrato, por iríração a
qualquer cláusula ou condição do contrato, náo especificada na alÍnea.a"
acima, e aplicada em dobro na sua reincidência;

lll, De 1070 (dez por cento) sobre o valor total do contralo, no caao de recusâ
injustificada da licitante adjudicatáfia em Íirmar o temo de contrato ou êm
aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a dito termo, conÍorme o
caso, no prazo e condiçôes estabelecidas;

t
{
{

instÍum€nto sorão exclusivamênte por
os êncaÍgos sociais, trebelhistes I

De 10% (dez por cento) do valor total do contato pela recusa em con§ir
qualquer eno, defeito, vÍcio do item rcjeitado, ceraderizando-sa a nBcuge,
caso a corrêção não s€ efetivar nos 05 (cinco) dhs que sê seguirem à data
da conunicação formal da ÍBjeição ou deÍeito.

§3o lmpedimento de licitar e contrataÍ com o municlpio, pelo prazo de até 2 (dois)
anos, a licitante que, convocadâ dênlro do prazo de validade da sua proposta, não
celêbrar o contrato, deixar de entrêgar documentragâo exigida para o cariame,
apresêntar documentação falsa, ênsejar o retiardamento da execuçâo de seu objeto,
não mantiveÍ a proposla, falhar ou fraurdar na execuçâo do contrato, compoÍtar-sê dG

modo inidôneo ou Çometer fraude Íiscal, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a sançâo, sem pejuízo das multas previstas nestê Edital ê
das demais cominaçôes legais.

§4o No processo ds aplicaçáo de pênâlidades, é assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa.

§5o Se o valor da multa não for pago, ou depositado, seÍá automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizerjus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratada, o valor deúdo será cobrado
administrativâmente ou inscrito na dívida ativa do municÍpio, e cobrado na forma da
Lêi,

CLÂU§UIII DÉCIMA SEGUNDÂ . RESCISÃO CONTRÂTUAI.

O prÊseote Contrato podeÉ ser rescindk o cÍrso o@Íram quaisquer dos fatos
elencados no Art 78, e seguintos da Lei no 8.666/93, ou pelo nâo cumprimento da
Licita@o Tomada de Preços no 4f2013.

CIlIÚsUtA DÉclue TTncEIRA - Do FoRo

Elegem igualmente as partes, de comum acordo, o Foro da Comarca de Catanduvas,
Estado do Paraná, para a solução de quaisquer dúvidas, litlgios elou ações
decorentes deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer oufo.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente em duas vias de
igual teor e na presença de duas testêmunhas instrurnentais abaixo, para que
o sêus €feitos de direito

AM. Ltda - Me
Conlratada

§itCPF :,:

e
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lresreoo oe capactoloe tÉcrurcl

de
Municipal de Três Banas do Paraná, pessoa jurídica

na Av. Brasil, 245, Centro, Município de Três
do Paraná, inscrita no CNpJ sob o n.o

78.12 ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr
Gerso Francisco brasileiro, casado, portador do RG n.o g02.308.13g-2 e
inscrito no CPF n.r409.886.600-59, residente e domiciliado a Rua Sobradinho,
503, Cenho, Município de Três Banas do paraná, Estado do paraná, ATESTA,
para os devidos fins licitatórios, de que contratou a empresa AM-
TECNOLOGTA r CeSrÃo EM SERV]ÇOS LTDA - ME, pessoa iurídica de
direito privado, estabelecida na Rua sebastião pereira de oliveira, 123s,
Centro, Alto Piquiri, Estado do paraná, inscrita no CNPJ n.o
08,096.24810001-00, que prestou o serviço de Íorma satisfatória, com
qualidade, dentro dos prazos previstos, referente ao de serviços técnicos para
o coÍreto enquadramênto da alíquota e compensaçáo dos valores pagos
indevidamente ou maior na ariquota GilLRAT - grau de incidência de
incapacidade laborativa de acidente de tÍabalho, com ótimos resultados de
recuperação dos créditos, cumprindo com suas obrigaçÕes.

Sendo que a Recêita Federal do Brasil, através do Acórdão n.o
08-31.í52- 6a Turma da DRJ/FOR de 24 de Setembro de ?A14, processo
10935.72473512013-68, AlOp Debcad no S1.035.478-5, DETERMTNOU
procedente o pedido de Impugnação do presênte Auto de lnfraçáo pelo
descumprimênto de obrigaçâo principar, correspondente a parte da murta
isolada relativo ao levantamento G1 - Glosa de Compensaçâo de RAT,
constante AIOP Debcad no 51.035.417-7, exonerado pelo acórdâo n.o 0g_
31.151, considerando correta a compensação realizada, através das
retificações apresentadas do crédito previdenciário no sistema SIEF.

E por ser a expressão da verdade, firmo o presente.

Três Barras Paraná - PR, em 09 de março de 201S.

t
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CONTRATONo. 16l|/2013 lD: No928
PRESTAÇAO DE SERVIÇO

Que entre §i cêlebram, de um lado, o ÍÍuMclHo DE DOURADINA. E§tado
do Paraná. pessoa juridica de direito público intêmo, com §ede junlo a Prefeitura
Municipal, na Avenida Brasil, no.701, CNPJ sob no.78.200.11010001-94, neste ato
representado pêlo seu Prefeito Municipal, Sr, JO§É CARLO§ PEDROSO, brasileiro,
casado, agente público, porlador da C.|.R.G. no. 3.948.8554, e do CPF/MF §ob o no.

517.674.309-49, rêsidente ê doÍÍriciliado na Avenida Brasil, no.801. nesta Cidade,
doravanted6nominadocoNTRÂTANÍE.edeoutrolado@
EM SERVICOS S/S LTDA., com sede na Rua Silveira Lima, 1195, Centro, CEP: 87.580-
C00, na Cidade de Alto Piquiri, Estado do Paraná. CNPJ §ob no. 08.096.248/0001-00,
lnscrição Estadual sob no. lsenta, representada neste alo pelo §T. MARCOS ANTONIO
COLIS, brasileiro, casado, sócio administrador, portâdor da C.I.R.G. sob no. 5.321.087-2
SSP/PR e do CPF/MF sob no. 749.785.609-00, residente e domiciliado na Rua Belo
Horizonte, 605, CentÍo, CEP: 87.20&000. na Crdade de Cianorte, E§tedo do Paraná, de
ora em diante denominado CONTRATADA, mediante as cláusulas e condiçôes que abaixo
eslabelecem e outorgam,

- É objelo do

|.ôm.r§
ü10d7ãt

O.[
0uoi,irít

UF: Pn CEP: !r.ltÜ{00

VtloÍ
üofitrÜ

coô.rí ar lmroítaídta qu.
ouÍrdÕ paútrÍloút|tlnb aA SacÍ.ftÍb dg Rccriu F.dcr.l-do Bttrfl r' rÚãtl o d'!lb.do'.s Eurhu'í Empo'

lffiiü-*r*,Lr.o- dcrids.-p." o prrooo fÚGtli"do' ütctrÍtnb (b iíor

Rrocbl I raguÉt vL do Yalaítu bÍno.
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PREFEITI'RA

Av. Brssil,701 - CEP
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I

oilGlrÉoíro aÉítüIlll,

pessoa
Geslão

para

responsável

o coneto

CLÁU§ULA TERCE]RA - A execuçáo do objeto do pÍ$ente conlrato, no§
teÍmos ê especificaçôes Çonstântes no (anexo Vl) do editel deverá oconer alé 31t1212012.
A pÍoponente devera executar o objeto sem cuato adicional.

serviços
do Yisco ê

contratânte,

A Secretaria Municipal de Finanças sêrá
e avali4ÍIo do seruiço. bem como pela

preço total pertee é de R$

anualmente de acordo
ao Consumidor INPC. se o
BRADESCO - Agêncla

'b'a

Corrsnte 0S140906.
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CúUSULA OUINTA - Para coberlura das despesas do presente contÍato
usaí-ôe-á as seguintês dotaçÕe§ orçamentárias: Manulençâo da Secretaria de
Admini§tração e Planejamento oí.001.04.í22.0002.20í0.3.3.90.39 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Juridica, Fonte 01000 Recursos Livres no valor de R$ 25.0@,00 e
Manutênçào de Secretaria de Administraçào e Planejamento
04.001.04.122.0@2.20t0.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pe§§oa JuÍidica, Fonte
015Í I Taxas de Prestaçâo de Serviços no valor ds RS 25.000,00, do Oçamento geÍal do
Municlpio de Douradina-PR.

CúUSULA §EXTA . PENALIDADE§:
a) No caso de nâo cumprimento do prazo de entrega do obieto, constanle no

presenle contrato, será aplicável à CONTRATADA multa moratóía de valor equivalente a

0,2Yo (zero virgula dois poÍ cênto) sobre o valor total da parcela coIÍespondente, por dia
útil excedente ao Íespêctivo prazo, limitada a 2% (dois por cento) do valor pÍoposto.

b) Pels inexecuçâo total ou parcial do Contrato, a Prefeitura Municipal de
Douradina'PR, garantida a prévia deíesa, poderâ aplicar à contÍatãda as §ançÕes
previslas no art. 87, da Lei no. 8.666/93 e multa correspondente a 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contralo.

cúusuLA DÉCltlA §EGUNDA - A presente contÍatação é íeite dê
conformidade com a Lei no. 8.6ô6i/93, modiÍicada pela Lêi no. 8.883/94, mediante Processo
Licitatório no. 142Í2012 Modalidade Convite no. 1812012 de 2010912012 Homologado em
02t10t2012.

cúUsuLÂ DÉclMA TERCEIRA - A vigência do presente contrato ê de 06
(seis) meses, podendo ser proÍÍog8do nos termo§ da Lei no. 8.666/93.

cúUsULA DÊqlilA QUARTA - o presente contÍalo náo importa em
nenhum vínculo empregaticio, nâo Íicando o CONTRATANTE suiêilo âo pagamento de
quaisquer outÍos valores quê nào o contratado.

GúU§ULA DÉcUrA AUHIA - As partes elegem o Íoro da comarca de
Umuarama, deste Estado, para dirimiÍ qualquer dúvida oriunda dete compromisso,
renunciando as parlês a qualquer outro.

E por se echarem contratados, assinam o prêsente instrumento êm duas vias de
igual teoí e íonna, na presença de duas tê§temunhaS maioíê§ ê câpazes e a tudo
pÍe9€ntes.

PAÇO UUNICIPAL FRANCI§CO GIL
outubro do ano & dds mil B dozê (02/ÍU2012).

VÉRA, aos dois dias do mês de

CúUSu|á SÉT|MA - A inexecuçâo tolal ou parcial &ste contrato, além de
ocasionar a aptlcaçao das ponalidade§ adtêriore§ prevista, ensejaÉ tambêm a sua
rescisáo, desde que ocorram guai§guer dos motivo€ prwislot no§ aÍligos 77 e 78 da Lei
8.666/93.

ÇúUSULA OITAVA - A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer

das formas delineàOàC no artigo 79, da Lêi 8.666i/93.

CúUSULA NONA - S€ a rescisâo da avença se der por qualquer das
causas previstas noi-inciiôs I ao Xl do art. 78 da Lei 8.666193 a contralada sujeitar-se-á
ainda ao pagamênto dê multa equivalente a 10% {dez por cento) do valor do Contíato.

CúU§ULA OÉCIMA - No c€so da rescisão 6er Íesultante de
inadimplemento çontíâtual poÍ paÍtê da CONTRATADA, o CONTRATANTE dêveÍá ser
indenizado de todos G pÍeiuízos da tesci§âo.

cúust/LA oÉclMA PRli/lElRÂ - Atêndendo a interes§e público de alla
retevância effilPlo, ouvida a CoNTRATADA, poderá
promovêí
CONTRATADA, dos sewiços correlamente executado§ e

a resciÊâo unilateral do Contrato, ínediantê notiíicacão DÍévia e pagamenlo à
compÍovados

perante a administÍação. poÍ documento hábil.

d. [trüao

Josê Caílos PêdÍoso
Contratante

Testemunhaa:
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Mrrill§rPAL nÊ
§1F 78.200. -9401000't

§.Hall: prâíêlturâ@oürâdhâ.PÍ.gôY.br
c§P76?- PAT'ÀNÀDC)URA§INA.44§-0008? t MÍnistério da Fazenda

Sscíetaria da Receita Federal do
Delegacia da Receita Federal do
Serviço / Sêção de Fiscalizaçâo

Bíasil
Brasil

RFB t:
i

)

,i

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

TÉRmO DE NiCrO DE PnOCÊDltElitTO Fl§C L
d. OÍd.m

qFtodô PÍoc.dlmênto

&d.lto P.a.lvo

ã-l?R,&O:20 (vifltei dias, contâdos da dala do recebiín€ntio do,pÍ*ente termo

^ 
dGlhdrtrçáo r.r.ci6.dr dêr!á B, *Minhâd. I §ÉLEG clA D EcÊll FEoÊRAL EI IABMil+n Ar xv da

tlffiUo 627 - SÂFÉ - CEP 87.0'Í3.SX) § cuHldor d..L .udltor. tLrÉndo m6ld.d. d. mdoü ehetomtos
pod.rá § í.ito cont b Êa*o t Liw a4-322r-22t1.

Ôl *lr@àruntos slletá&s devêrào sí íê,t@ poÍ e*rito ,r.vdãÉí[E €úbed§!. aEffp.nhade, quando ,oÍ o Es dE
ÍaaÉatE deffinrrçâ:

O $jttio pâsvq podera rçífqr a aúElÉicdâds do Madrdo ce utilíiando o âÉietm Conetr Mândado
da PGJdimsnlo na lntc@t.
edc dêvêíto sÍ dê acas êrolsnlê

LávEtun

Loai

iIARINâ{. PR

Drts

220,,r&13

tlo ârtrício ds

Loore&uo

ILIÁ:5 DÉ JULHO 1817

CEP

87E2G000

PHIIêmúÍias ffi
l't .57/2007

!uieito e peíodo aciru Íúentifidde. 2'ê 3" da Lor n"

FieorqêttopassivolNTliilADO3spisonlaroselemoolGdisúimhsdGábeN. @bmrcinmllldoaÍt.32eno!§ 1 e
2'dO eít. 33. ambG os Ler n'8 21?;199i noe pÍilos @pô{tiG. §tabslgcâr$ e 8n tg epul e § íe dr L.i n 3.zl70lg58, @.,
ê Írdsçlo dsd8 prlr !h6'dâ Prorisôná nt 2 1 5&3t2001.

í-, oÊtoNsrRATtvo DE corPENsÂçôEs:
a, Dêmónstrâção dos montantes ê orsem dos varoÍes tançedoG como "COMPENSAÇÃO, nes Guiâs de
Fundo d6 GaranÀa e lnformaÇôes à PÍevrdência- GFle no peÍlodo de Q1l2O12 a 1212012, constantes na
&nilha ânexa,

b, Cópia de sentênça ludicial com suspenÊão da exigibilidade de6 contribuições previdensárias a que se
ÍEÍfõm as'compensaçÕes' se houverDourâdina, em 26 de,\

\...\ .

.e. 1l'.)r- .
. 

,!rÁ, 
: -

À*.§--

nowmbro de 2014.

OE ALiIEIOA
PÍêf.lto munlclPal
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+

CôdEo d6Àss
19460323

últÉrc do MrÍrd:do dê Fmdmerto Fi§di

üí0500.2013.00175

Ferlodo óc ApilErlo

â 121?012PGvú.ênsá16 Od6 Entidl$6 e Fuftdo§

Ííürto / Coítt!*§!(*o

IruNICPIO DE CIOADE GAUCHA

CPF/CNPJ/CEI

75.377.2@r0(»r67

8airc

C€NTRO

Cio.d. / UF

CIOADE SAUCI{A. PR

ÍrEüel&s c lnouaçãt

preíÍtc T§mo, I65 üs d.
§uiêlO ps§to.

Íoma, as,nado

CNPJ

;9il8
^v" 

Barôs do Rto Br§n§§,

:

Cofib)do

O i,UNICIPIO DE DOURADINA - ESTADO DO PARANÁ' COM SEdE à AVENidA

Barâo do Rio Branco, zoz, óãiro, cNpJ íp 78.200.110/0001-94. doÍavânte denominado

CoNTRATANTE, '"p."r"nrrJo 
n"ri. 

"ro 
peto preÍeito Municipal sr. Francisco Aparecido de

Almeida, brasileiro, Oivorciado, ú't"Oo' áa Oédula de ldentidade nq 7 486'898'SSP/PR ê

inscÍiro no cpF sob 
"" 

o+s.íàá.iãgia, re§idêntê e domicitiado na rua 7 de setembro, 125,

""ãr",.*'" 
dê Dourâdina, Estado do Paraná' vem-pelo prêsentê ATESTAR' sob as penas

da Lei, que a Empresa mr -iàCxouoclA E GEsrÃo EM sERvlços LÍDA - ulg'

inscrita no CNPJ no OA.OsO.i48l0001'00' vence&ra dê Licttaçáo Modalidade Convite sob o

no 18120.12 e contrato n. ,ãiiióia, peti, qual exêcutou os serviços técnicos profissionais

'j.r"11ir"o"r-lr'iJ.tao puolica, para o coÍrêro ênquadramento do grau de Íisco de

acidente de trebatho " 
*r"rãir.Éá dos vatores do RAT trisco dê acidente dê. trabalho)'

recorhido indêüdamontê p"i" 
"oni"t"nt", 

têndo entíegue os seruiços dentro dos prazo$

prêvistos, com ótimos rêsultado§ do rêcupêração dos crêditog; cumprindo com suas

obrigaçôes.

Fiscal,

Serdo que a Recaitâ Federal do BÍâsil. atrâvéi do Termo de lnlcio Procedimento

com o n.Ô ds mândato de procêdimênto fi§cal 0e10500.2013.00171. Íêz a devida

E por ser a expresaáo da verdade, Íirmo a presente'

i
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i
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IÍUHICIPAL DE CIDADE GAÚCHA-PR
Estâdo rlo Paraná

R. 25dê Julho, n.o 1814 - Fone/Fax (0,t4) 3675-1122
CEF - 87.820{X} - CNPJ/II F - 75.377.200/000167

Ralnha alo l{oÉaalt

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

CoNTRATO N.. üt5r20,12

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE GIDADE GAÚCHA -
PR, pessoa jurÍdica de direito públíco, com sede na Rua 25 de Julho, 1814, Centro,
nesta cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. inscrito no CNPJ/MF sob o no.
75.377.20010002-67, neste ato representâdo pelo Prefeito Municipal em ExercÍcio
Sr. JEOVAM BONADlilAN BLANCO, brasileiro, advogado, cadastrado pela cédula
de identidade civil RG n.o 5M370Í399ISSP-RS e inscÍito no CPF sob no.
544.326.00063, residente e domiciliado na Alameda Santa Maria, n'. 33, neste
Município de Cidade Gaúcha, Estrado do Paraná, resultante da licitação na
modalidde Convite, sob n.o 00612012 aqui denominado CONTRATANTE.

E de outro lado, a Empresa AM - TECNOLôG|A E GESTÃO EM SERVIçOS SrS
LTDA, empresa juddica de direito privado, inscríta no CNPJ sob n.o
08.(F6.248/0001-00, com sêde ã Rua Silveira Lima, 1195, Centro, no Município de
Alto Piquiri, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Sócio Gerente Sr.
UARCOS ANTONIO COLIS, brasileiro, maior, portador da cêdula de identidade civil
RG n.o 5.321.087-2 SSP-PR e inscrito no CPF n.o 749.785.ô09-00, residente e
domiciliado no MunicÍpio de Cianorte - PR, doravante denominada CONTRATADO,
firmam o presente Contrato de prestaçâo de serviços, que reger-se-á pelas
cláusulas e condiçÕes especiÍicadas em seguida, sob a égide da Lei no. 8.666, de
21.06.í993.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO:

1.1 - O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa para
prestração de serviços de: Assessoria para o correto enquadramento do grau de
risco do SAT (Seguro Acidente de Trabalho) e pâra compênsação de valores do
RAT (Risco Acidente de Trabalho), recolhido indevidamente pela contratante, que
passa a fazer pãrtê integrante destB Contrato, nos itens adjudicados em favor da
Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA vrcÊNclA]

2.'f - O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 20'12, podendo ser
pronogado por interesse das paÍtes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O obieto da licitaçáo deveÉ ser entregue de imediato
confoÍme as sotiqitaç&s e varia@§ expedidas pelo Departamento de Compras e
Licitaçáo no endereço constanle no junto à solicitaçâo.

CLÁUSULA TERCETRA - DO VALOR CONTRATUAL:

re^re 'is oe ôeóqua,Jo soueseaci o,o, 
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TiUilICIPAL DE CIDÂDE GAÚCHA.PR
Egtado do Paraná

R. 25 de Julho, n.o 1814 - Fone/Fax (044) 3SZS-1122
cEp - 87.820-000 - cNpJ/MF * 75.377.á00/0001€7

PREFEITURA MUNICTPAL DE CIDADE GAÚCHA-PR
Estado do Paraná

R. 25 de Julho, n.o 1814 - Fone/Fax (044) §7§-1122
CEP - 87.82G000 - CNPJ/I,IF - 75.371.200m001$7

Rrhhr do lloer.t
R.inht do ,louü.

CLÁU§ULA SEXTA* DO RECURSO FINANCEIRO:

As despesas dê6te contrato coneráo à conta dos recursos da dota€o orçamentária:

05 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
05.0-ô -Divlsâo de Energos Gerais Licitação e Compras e patrimônio
0/.12200112.003 - Manutençáo dos Encargos Gerais do MunicÍpio
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros pessoa Jurídica
Fonte: 01000 - Livres

CúUSULA sÉflMA- DAs ALTERAçÕES CoNTRATUAIS:

A CONTRATADA fica obrígada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais os
acréscimos ou BupÍessõ€s contratuais que se Íizerem necessáriai em até 2s% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusulA otrAvA - DÀ REcoMpo§tçÂo Do pREÇo:

Por acordo d-es partes, poderá haver recomposlção do preço contretado pelo objeto
da preaente licitaçáo, em razáo de ser produto àe sazonalidade periódica, e, á"o
de necessidade de restabelecimento da justa remunerâçâo pelo Íornecimento e
manutençâo do equilíbrio econômico-financeiro inicial dà contrato, devidamente
991nqrwa.da nela adjudicatária, nos termos do disposto no art. ôS, inciso lt, alínea
"d", da Lei no. 8.666/93 a recomposição do preço é possível desde que a variação do
pleço para mais ou para meno§ no mercado seja igual ou superior a 25% 1úinte ecinco por cento) do valor originariamente contratádo.-

CúUSULA NoNA - DA§ sANçÔEs ADMINISTRATIVAS PARA o cASo DE
I NADIi'PLEMENTO CONTRATUAL:

!9 o:o dê não cumprimentodo prazo de entrege do objeto, constante no parágrafo
Primeiro da cláusula segunda deste instrumeãto, sera apiicávet a courúiâón
multa moratória de valor equivalente a o,2o/o (zero vÍrgula dois por cento) sobre o
v.alor total da parcela corrêspondente, por dia útir exédente 

"d 
respeaiío úrro,limitada a 2% (dois por cênto) do valor pioposto.

PARÁGRAFo Úrutco: pela inexecução tolal ou parcial do presente conlrato, a
PMCG,-garantida a prévia defusa, podeÉ aplicar à contratada as sançõê; rr"riai".no art. 87, da Lei n o 8"666/99 e multa conespondênre a 2% (dois por ô"ntoi .ooi" o
valor total do contrato.

CúusuLA DÉcniA - DA REscIsÃo CoNTRATUAL:

o .prêsente contrato poderá ser rescindido caso o@nam quaisquer dos fatos
indicadosnoart.78,daLeino.8'666/93esUasalteraçÕesposteriores.

/). {3 fj

O preço tolal do fomecimento do objeto pela CONTRATADA é de R§ 78.800,00
(setenta e oito míl e oitocentos reais).

CúUSULÂ QUÂRTA - Dos DIREIToS E RESPoNSABILIDADES DAS PARTES:

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas
condi@s aiustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e
prazo establecidos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Constituem obrigaçÕes do CONTRATANTE:

. Obriga@s do Contratante:
- efetuar o pagâmento ajustado, cumprida âs formalidades citadas neste
instrurnento;
- esclarecer a Cortratadâ toda e qualquer dúvida, em têmpo hábil, com relação à
êxecuçáo dos serviços;
- manter sêmpre por escrito com a Conlratada, og entendimentos sobre o objeto
contratado.

PARAGRAFO SEGUNDO: Constituem obrigaçóes da CONTRATADA:
. Obrigações da Contratada:
- entrêgar o objeto, de acordo com as especificaçÕes do Editâl do Convite no.
46t2012;
- responsabilizar-se por todos os custos para o fornecimento dos produtos, incluindo
mâode-obra, seguros encârgos sociais, tributos, transpgrte e outras despesas
necessárias para o Íomecimento do objeto do contrato;
- responsabilizar-se pla integral prestação contratual, inclusive quanto às
obrigaç@s deconentes da inobservância da legislaçâo em vsor;
- responder pelo reparo, às suas custas, de qualquer irregularidade verificada nos
serviçe prestados, arcando com todo ônus decorrente, assim como qualquer dano
ou prejuízo que cãusar, de seus empregados ou prepostos, ao Contretente ou
tercgiros;
- promovêr treinamento para o seu pessoal, com programa que conteínple as áreas
inerenEs aos seryiços objeto deste Contrato, bem com aspecios de Segurança e
Higiene do Trabalho;
- responder pelos efeilos deconentes da inobservância ou inÍraçâo de Leis,
Regulamentos ou Posturas Federais, Estaduais e/ou Municipaig vigentes,
pertinentes ao objeto do preeente Contrato;

CLÁUSULA QUI}ITA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO;

O pagamento seÉ feito em conformidade com as entregas eoliciladas pelo
Depertamento Municipal de Compras da PreÍeitura Municipal de Cidade Gaúcha -
Pr, e somente mediânte o empenho da nota fiscal, e qt1 confi informada pela
contratada, podendo ser realizado o pagamento aa OesOesà em atéRltrpf) dls
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA.PR
Estado do Peranl

R. 25 de Julho, n.o 18'14 - FonelFax (044) 367$1122
cEp - 87.820-000 - cNpJ/IuF -75.377.2m0001€?

enquadramento do grau de risco e compensaçâo de valores
Acidente de Trabalho), recolhido indêvidamente p€la conffiante.

do RAT,

E, por ser expressão da verdade, firmo a presente declaragâo.

Cidade Gaúcha - Pr; 30 de Outubro de201}.

BO}IADIiIAN BLANCO

Raihht do Norsst.

DECLARAçÃO DE 9ERVIçO§ PRE8TADOS

O MUMCIPIo DE CIDADE GAÚCHA _ ESTADO DO PARANÁ, COM SEdC à RUA
25 de Julho, í8í4, Centro, no MunicÍpio de Cidade Gaúcha - pr, n.o 1814, CNPJ
n.o 7 5.377.2Q01000í -67, doravante denominado CONTRATAIITE, representado
neste ãto pelo Prefeito Municipal Sr. JEOVANT BOi{ÂDIMAN BLANCO, prefeito
Municipal, brasileiro, casado, advogado, poÍtadoÍ da édula de identidade Civil
Rc n.o 5043701399/SSP-RS ê inserito no 6pF sob n.o 544.326.000€3, residente
e domiciliado na Alameda §anta Maria, n.o 33, neste Municlpio de Cidade
Gaúcha, Estado do Paraná, \GM pElÁ pREsErtre DECLARAR, sob as penas da lei,
que a EMPRESA AM - TECNOLOGTA E GESTÃO EM SERVTÇO§ LTDA - ME,
inscrita no CNPJ no 08.096.2481000í-00, é vencedora da Licitação Modalidade
Convite sob o n.o 00AftA12, e Contrato n.o 045Í2012, pelo qual exêcuta os
serviços técnicos profissionais especializados em Gestão pública, para o

TASETIOÍ{ATO OE XOTAS
Rw 2s de idlp, n, llíg - odad2 G@ia'Ú - PR - FN: (4) 367u151'

osmot Mo.qucs CoetEoo' Tobcli'o

AIEXAilORE UCIÍü, SETO OGTTALN'

!l,tr6'rt{ysa.rcl,a
Cmtrole:

ArÍ6l.rrtdt
CffssIê es6ê sdo @
hltp'Írfunârpân com.B

Cidade Gaúght, PR,, 27 de novembro de 2014

EmEst.u Gi veÍdade

rA) i4
Íhoti Coctono de Àn*od. - Nüirlo sil&ltúo
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PreÍelto tlunlcipal
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ANEXO 05 - PROPOSTA ltt
.":'l

!
Ao Pregoeiro e EquiPe de APoio
iúuniciãio de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná'

ffi;;ÉãiÀo eiÉiÉôúrco n" b60,2024.

Apresentamos no§34 proposta para.execução dos serviços do,LoTE 001' abaixo discriminados'

conforme Anexo 01, que integra o instrumenio convocatórió da licitiaçâo em eplgrafe.

ot. lDEhlTlFlc^ÇÃo Do GoNCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL: AM-TECNOLOGIA E GESTÃO EM §ERVIç9q LTDA- ME

ôi,pJÉ lN-sõcrôÀo ESTADUAL: 08.0e6.248t000140 - rsENrA

REpRESENTANTE e únCO; MARCOS ANTONIO COLIS - ADMINISTRADOR

cÃnÍÊrne DE TDENTIDADE E CpF: 5.321.087-2- 74e.785.60S00

ENDEREÇ. E rer_ErõilleilrÃ'sdisnÀó n. DE oLrvErRA, 1235 - ALro PlQUlRl-PR (44) e841e-8611

AcÊNCIA E No DA CONiÃ aÃNCO oo ARASII- S/A-AG:1425'7 -CICORRENTE: 11'331-X

Êúóeneço ELETRÔNlco: marcocnepr@hotmail'com

02. co]'lDlçÕrs oenals

Aproponentedeclaraconhecerostermo§doinstrumentoconvocatórioqueregeapresente
licitaçâo.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENGEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital' (Marca' AnolModelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregâo'

PROPOSTA: R$ 197.600,00 (cento e noventa e sete mil e seiscentos reais)'.

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessârias ao pleno fornecimento'

órfi;á;ôd;ociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc'

àepalaáos e incidentes sobre o fornecimento'

Prazopareelocuçãodosserviços:CoNFoRMETERMoDEREFERENCIA

Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 1245-CEP 87.580-000

Telefone: (44) 98419-8611 - CNPJ- 08'096'248/0001-00

E-mail : marcoscnePr@hotmail' com

ALTO PIQUIRI - ESTADO DO PARANÁ

V

RG NO

tais corno

), cotados

cPF No 749.785.609-00

AM-TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS - LTDA-ME

CNPJ No 08.096.248/0001 -00

$
,À

Alto Piquiri, 12 de setembro de2024.



Iffià PREFEITURA MI]NICIPAL DE RIBEIRÃO
'ESTADoDoeaa,q,tuÁ -

Ribeírão do Pinhal, 02 de

Prezado Senhor,

DO PINHAL

2024

_-llb -
fr

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar vosso parecer no que tange

a fase final do processo licitatório instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, registrado

sob número 06012024, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para a

realização de procedimento administrativo junto a Receita Federal do Brasil visando a

recuperação de créditos previdenciários.

Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para eventuais

esclarecimentos que se fizerem necessários, aproveitando o ensejo para elevar meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor
ALYSSON HENRTQUE VENÂNCIO ROCHA

Departamento Jurídico
Ribeirão do Pinhal - Prefeitura

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone: (43

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br
)3ss18300/Fax: (43) 3ss1-8313



PREFEITURA MUNICIPA
. ESTADO

L DE RIBEIRÃO DO PINHAL
DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 03 de outubro d 24

Prezado Senhor,

Em conformidade com o artigo 8.s do Decreto Municipal o2o/2023, venho

pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo PREGÃO

ELETRôNICO N.e O5O/2024, cujo objeto é a contratação de empresa especializada

naprestaçãodeserviçosdeassessoriaeconsultoriatécnicanaáreatributária,
visando o diagnóstico e recuperação de créditos previdenciários provenientes da

apuração e correção das alÍquotas incidentes na folha de pagamento da prefeitura

municipal.

Atenciosa mente,

F

- AGE IR

llustríssimo Senhor

AIAN PA]VA
M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal - Paraná

lÉ_-



PREFEITUAA MUNICIPAL DE RIBEIRA
- ESTADO DO PARANÁ -

O DO PINTTAL

ll,,
pnecÃo etetRÔHtco 06012024.

PROCESSO ADMINISTRATIV O 23312024

oBJETO: COmmreçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A

RettzaçÃo DE PROCEDTMENTO ADMINISTRATIVO JUNTO A RECEITA

FEDERAL Do BRAstL vlsANDo A RecupeRaÇÃo DE cnÉoros
pnevroenclÁntos.

De acordo com o artigo 71 da lei n" 14.133121 .

Trata-se de Processo de licitaçáo realizado na modalidade "Pregão

Eletrônico" tendo por objeto a contratação citada. Na ocasiáo da análise da minuta

do edital e do contrato, este Departamento Jurídico analisou, pormenorizadamente o

certame, assim faço referência ao parecer jurídico anexo aos autos, a fim de evitar

repetições.

Verifica-se que a fase interna da Licitaçáo foi devidamente observada,

estando regular, tendo sido vencedora a empresa: AM - TEGNOLOGIA E GESTÃO

EM SERVIÇOS LTDA - ME (lote 01).

Dito isso, o presente feito deverá ser enviado ao sistema de controle lnterno,

para que este se manifeste no que entender necessário.

Assim, restando cumpridas todas as disposiçÔes legais, manifesto-me pela

ADJUDICAÇAO para posterior HOMOLOGAÇÁO do certame, conferindoJhes o

direito à contrataçáo do objeto licitado.

Ademais, na forma do art. 90 da lei 14.133121 , a Administração convocará

regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do ptazo e nas condições estabelecidas

no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contrataçáo, sem prejuízo das

sançÕes, lembrando a necessidade da fiscalização pelo sistema de controle lnterno

em relação aos empenhos para pagamento e a liquidação por quem de direito'

Ressalta-se, ainda, que não ê da alçada do causídico subscrevente avaliar a

conveniência e a oportunidade da contrataçá

atribuição cabe à autoridade competente.

o do objeto desta licitação, Pois ta

ixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 35

\;
Rua Paraná 983 - Ca

E-mail: omroinhal@uol.com.br i.)

PARECER JUR|DICO N" 13712024 - FINAL

,*
I\t



PREFEITUAA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
. ESTADO DO PARANÁ -

DO PINHAL

f'c
lsto posto, e à luz de uma análise técnico-jurídico, verifioan

respeito às disposiçôes legais que regem a matéria,

legalidade, impessoalidade e publicidade, o presente p

formalmente REGULAR.

É o parecer.

Ribeirão do Pinhal - PR, 03 de outubro de 2024

á
Rocha

- 1AB/PR 35.546

Funcional 8161

que houve

riff'§ios oa

apresenta-se

p

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 1

E-mailt
5 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax:
pmrpinhal@uol.com.br

(43) 3ss1-8307.



PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO

PROCESSO No 060/2024

oBJETO: RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS

INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ITEM
REIÁTIVAS AOS DOCUMENTOS E

PROCEDI MENTOS A SEREM CONSIDERADOS NO PROCESSO

SIM /
NÃO

PAGINA

01 CONSTA DOCUMENTO DE ronunúznso or DEIyANQA?_ S 01A02

02 CONSTA ESTUDO TECNICO PRELIMINAR? S L2A16

03 EXISTE DE S 09

04 EXISTE IN DE RECURSOS FINANCEIROS? S 11

05
OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM PARECER JU RIDICO

INICIAL?
S 49a50

06
HOUVE
PREGÃO?

pnnn REALIZAÇÃO MODALIDADE
S 20

07 OS AUTOS FORAM COM EDITAL E ANEXOS? S 22a47

OB
O EDITAL
CLARA DO

IND PRECISA SUFICIENTE E

OBJETO DA
S 22

09
O EDITAL ppsvf qrJAxlg Ao RECEBIMENTO DAS

PROPOSTAS? HORA, DIA E LOCAL?
S 22

10
O EDITAL PREVE AS coNDrÇõES Ór pnRlcIPAÇÃO DOS

CONCORRENTES?
S

23,24

11
o rorru FAz MENçÃO QUANTO AO CREDENCIAMENTO DOS

CONCORRENTES?
S

24,25

t2 o EDTTAL ÉnrvÊ os REQUISITOS

APRESENTAÇÃO OES PROPOSTAS?

REI.ATIVOS A
S 25,26

13
O EDITAL
PROPOSTAS?

NORMAS DE JULGAMENTO DAS
S 28,29

t4 O EDITAL FAZ QUANTO A DICA _

ECONOMICO FINANCEIRA _ E DE REGULARIDADE FISCAL?
S 40

15 O EDITAL PREVÊ NORMAS DE RECURSOS CASO SE FAÇA S 29

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

.. -r !:

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306.

f{ )-b-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo Pregoeiro e sua Equipe de

Apoio a esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER FAVORÀVEI à homologação do

ceftame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no

06012024 - esta em conformidade com a legislação, devendo ser encaminhado para o
Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

beirão do Pinhal PR,03 de OUTUBRO de2024

I

NECESSARIA?

16 O EDITAL PREVE NORMAS DE PAGAMENTO? S 30

L7 A MINUTA DO CONTRATO ESTA ANEXADA NO EDITAL? S 36A39

18
HOUVE PUBLTCAÇÃ9 DO AVISO DE LICTTAÇÃO NO ORGÃO

OFICIAL DO MUNICIPIO?
S 51454

19
os orucIrueIrDos DocuMENTos DE HABILITAÇAO E DAS

PROPOSIAS COMERCIAIS FORAM INSERIDOS AO PROCESSO?
S 55A60

20
ror rrrrR n couPRovAÇÃo DA REGULARIDADE FISCAL DO

LICITANTE VENCEDOR COMO DETERMINA O ARTIGO 27 DA

LEr 8666/93?

S 62 A 111

21
HOUVE PARECER

ELETRONICO?

FINAL REIÁTIVO AO PREGAO
S 1 14,1 15

22 o pnocrsso For AUrÚÀDo coM NUMEBA§Iq DE PAGINAS? S 01 a 115

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 -
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

8306.

dmhW
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Homologo a decisão do Pregoeiro, que adjudica a contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de assessoria e consultoria

técnica na área tributária, visando o diagnóstico e recuperação de créditos

previdenciários provenientes da apuração e correção das alíquotas incidentes

na folha de pagamento da prefeitura municipal, de acordo com a realização de

Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.s 06012024, ao proponente:

LOTE EMPRESA CNPI VR . ÍOTAL

01 AM - TEcNoLoGTA E GESTÃo EM sERVIços LTDA 08.096.248looo1-00 150.000,00

Ribeirão do Pinhal, 03 de outubro de 2024.

DARTAGNAN
PREF

TERMO DE HOMOLOGACÃO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ADJUDICACAO

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico

06012024, para a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de assessoria e consultoria técnica na área tributária, visando o

diagnóstico e recuperação de créditos previdenciários provenientes da

apuração e correção das alíquotas incidentes na folha de pagamento da

prefeitura municipal, sendo vencedor (adjudicatário) à empresa abaixo

relacionada.

LOÍE EMPRESA CNPJ VR . TOTAL

01 AM - TECNOLOGIA E G ESTÃO EM SERVIçOS LTDA 08.096.248/0001-00 150.000,00

Ribeirão do Pinhal, 03 de outubro de 2024.

F

I



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

c TO DE PRES TACÃO DE SERVICOS N ." 266t2024 - GÃO E TRÔNICO 24.

CLÁUSU LA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente conlrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na pÍestaçáo de serviços de

assessoria e consultoria técnica ná área tributária, visando o diagnóstico e recuperação de créditos previdenciários

provenientes da apuraçáo e corÍeção das alíquotas incidentes na folha de pagamento da pÍêfeitura municipal,

obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço do lote constante nesse

institmento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregáo EletrÔnico,

registrado sob n.o 060/2024, a qual Íará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSU SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO D BENS E DAS IDADES

Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA,

OS uals uem transcritos abaixo
ITEM CÀTSER oEscRtÇÂo aÍo UNO

01 787
CONSULTORIA
TRIBUTÁRIA

E ASSESSORIA sERVrÇO
R$ 150.000,00

17,647 O/O OO MONTANTE DE R$
850.000,00

Os serviços deverão ser realizados nas Íormas estipuladas no Termo de Referência, somente apÓs a êmissáo de

ordem de serviços devidamente assinada pelo Prefeito.
Os valores acima podeÍão evenlualmente soÍrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipÓteses previstâs no art.

25, I paÁ§raf o 7 , da Lei n. 14j3312021 .

O índice de rêajuste dêstê instrumênto caso seia necessário ê após o teÍmino de viqência será o IPCA
(índice de Preçós AO Consumidor Amplo), o qual também será usado êm caso de atrasos de pagamento
pelo Contratante.
A empresa deverá apresentar documenlo oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimênto. A

revisão de preços, caso omrra, deveÍá ser feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço

de mercado, devendo, nos prêços supracitadôs, estar incluídas todas as despêsas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CúUSULA TERCEIRA - DA V|GÊNCIA EXECUCÃO

O pÍesente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de í 2 meses, sendo o prazo

de execução de 90 (noventa) dias corridos, podendo ser prorrogado por igual período, dependendo do interesse
da Administraçáo Pública l\ilunicipal.

CLÁUSULA UARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta correntê até o í5o dia útil do mês

subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lotê, Funcionário

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone; (43)35518301. CNPJ: 76 .968.064/000142
End6reço eletrônlco www. ribêirâodopinhal pr.gov br - E rnall pmrpinhâl@uol.com br e compras pmrprlhêl@gmail.com

contrato que entre si cetebram o Município de Ribeiráo do Pinhal e a Empresa AM - TECNOLOGIA E GESTÂO

EM SERVIçOS LTDA.

o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968 064/0001-42, com sede a

Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato repÍesentado pelo PreÍeito Municipal, o senhor DARTAGNAN CALIXTO

EBAE, bÍasil€iro, casado, portador do RG n." 773.2ô1-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171 895.279-Í5, neste

ã-io 
"irpt""r"nt" 

denominado ç9NTRATANTE, e a Empresa AM - TEcNoLoGIA E GE§TÃq EM SERvIço§

LTDA, inscrita no cNpJ sob no. 08.096.2481000l -OO Fone (44)9984',19-8611 e-mail marcoscnepr@hotmail com com

sede na Rua Sebastião pereira de Oliveira n.o 1245 - Centro - CEP 87.580-000 na cidadê de Alto Piquiri - Paraná'

neste ato representado pelo senhor MARCOS ANTÔN|O COLIS, brasileiro, separado judicialmente' empresáÍio,

portador da Cédula de tdentidade n..5.321.O87-2 SESP/PR e inscrito sob CPF/MF n.0 749.785.609-00 neste ato

simplesmente denominado CoNTRATADO. resolvem celebrar entÍe si o presente contrato, que será regido pela

Lei n. 14..133, de 01tUl2O21, suas complementaçóes e alteraçóes posteÍiores e, supletivamente, pelos princípios

da teoria geral dos contratos, pelas disposiçôes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÓes a seguir:

01
I



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Íequisitante,informaçÓesrelativasaonomeenÚmerodobanco,daagênciaedacontacorrentedaCoNTRATAoA.
Ãüoia fiscat Oos pródutos deverá ser emitida em conformidade com o item 7.2 do Têrmo de ReÍerência'

Paragarantirofielcumprimêntodoprêsentec?lllalo,oCoNTRATANTEsecomprometeasolicitarprêviamenteà
CoNTRATADA, através de oo"rni"nio requisitório' próprio, a exêcuçâo dos serviços bem como efetuar o

pagamento na forma prevista na cláusula quarta'

a) Fiscalizar e controlar " *""riãã-tJã.tàtme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA' qualquer

irregularidade constatada nos serviços prestados;

bt ãfetuar o (s) oaqamênto (s) segu;do os prazos e condiçÔes estabelecidas neste contrato;

;í ;i;tu;, ; àão'àrãento 
"m 

ooseriância à forma tratada na cláusula quarta;

ãiõã.i"ri, 
"'ãtÉ"táias 

notas fiscais (fatuÍas) encaminhando-as' para pagamento;

;í i;i6i;;,-; r"presentante d"';;;;;;-á;";irencia oe eventuaii imperfeiçoes relacionadas ao obieto deste

contÍato.

CLÁ ULA QU INTA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas com a execuçáo deste contrato corÍeráo no orçamento da Dotaçáo Orçamentária 350-000-

3390390000

CLÁ ULA S TA - DAS OBRIGACóES Do CONTRAT

USULA SÉTrMA - DAS OBRIGACOESDAC ADA

Rua Pâraná983-Cê ntro- CEP: 86.490_000 - Fone (43)3s518301. CN

CLÁ

Para garantir o fiel cumprimento do oresente contrato a CONTR'ATADA se compromete a:

a) cumprir o objeto do 
"ontrr,o "'iãJã"'á. 

óonàiç0"" do TERMO DE REFERÊNCIA. executando os serviços

especiÍicados e adjudicados neste termo'
b) cum.rir todas as leis " 

po"trr".Ii"á-"r"is, estaduais e municipais pêrtinentes e rêsponsabilizar-se por todos os

piejuízos decorrentes de infraçÕes a que houver dado causa'

c)Assumir.comresponsabilidade,todososimpostosetaxasqueforemdevidosemdecorrênciâdoobjetoda
:ffià"àü: õ;il;;;i;;;;-sÃ-s qr"."iiiá,"- 

""*ssárias 
ao cumprimento do obieto pactuado, inclusive

quanto.ao transporte, despesas 
"-J, 

pá"ià"r e apresentar os íespectivos comprovantes quando solicitado pelo

Àfl.rNtclPlo.
;iflilã", perante o MUNlciPlo e têrceiros por eventuais pre.iuízos e danos decorrentes dê sua demora ou de

sue omissão. na conduÇão oo ooleio Oãste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro Íelativo à execuçáo

3i R?Sl?*"o,,,rrr-se pelo ônus resurtante de quaisquer aÇÕes, demandas, custos e despesas dêcorrentes de

danos causados por culpa ou ooro-oe'iáLl em[r"g"àor, piepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por

quaisquer responsabitidades d";";;t* d" 
"ç'o"j irOi"iài. que lhê venham a ser atribuídas por Íorça de lei,

relacionadas com o cumprimento da contrataÇáo'

f) pÍestar imediatamentê tooos os àscr"iácimentos solicitados pela CoNTRATANTE reÍerênte ao obieto, salvo

quando implicarem em inoagaçoes oã càráter técnico, hipótese em que serào respondidas no prazo máximo de 48h

(quarenta e olto horas).
q)Reparar,corrigirouatémesmosubstituirosserviçosqueapÍesentaremdeÍeitosintêrferindonaprestaçáodos
seÍviços em ate 10 (Dez) 0,". ,ü" 

"ãá"ã "*stát {ao pãt" iorurnnrnure, sem a geraçáo de Ônus adicionais

f,i',fiíili?r}";," as obrigaçóes concernentês à seguridade sociar.e contribuiçáo ao FGTS,. durante toda a vigência

deste contrato, sendo as mesmasleças tunOamenúis para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas.

ílõr;;;il ."rpr" qr" 
""ii":itáá", 

ãr-"opir" dàs guias de recolhimento dos encargos previdenciários,

devidamente autenticadas

A recusa na execução dos Servlços, sem motivo justificado e aceito pela Admlnistração, constitui.se em falta grave.

sujeirando a çqNTRATA9A, a Iiã iÃàriça-,, ""'i"ôàià 
a" ocorrbncias Nacionais, impossibilitando o direito de

contratar com o poder público por até tÍês anos, bem como as sançóes que a Lei impÕe, náo impedindo, em Íazâo

ãã"-"iÀ""tan"i", e a critério da administraçáo, a apticaçâo das seguintes penalidade§

a.I 0.5% (zeÍo virqula ctnco por cento) poidia de atraso. na entrlga do objêto licitado. calculado sobre o valor

;áã;;à;"t";"p;rte ináoimprioa, até ó limite oe g,g% (nove vírgulas nove por cento)l

b) Até 1O% (dez por cento) 
"oor" 

à uárã. Jà àontraio, pàto descúmprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata

Registro de Preços, exceto pt tá á" 
"Àt'ág" 

lu" "' 
t'"o de não pagamento' sêrá encaminhada para a dívida

atrv; do Municlpio. visando a sua execuçáo:

c) Emissão e publicação de o"ir-iàçao'ã"'rniooneidade em veículo de imprensa regional, estâdual ê nâcional.

Endêreço €letrônico www ribeiraod opintrat.pr gov.br - E_mail pmrpinhal@uoL'com
PJ: 76.96a.064/000142
br ê comprâs.PmrPinhâl@gmail com



PREFETTURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

A fiscalização do presente contrato será exercida pelo senhor JANDER JEAN PINHEIRO

A fiscalizaçâo serâ Íealizada nos moldes do artigo 125 do Decrêto Muniçipal 02012023

À áçao daiscalizaçáo náo diminui a completa ràsponsabilidade da CONTRATADA pela execuçáo dos serviços, ora

licitados.

cúusu LA NONA - DA F DEEDAC UPCÁO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer Observar, por SeUs fornecedores e subcontÍatados, sê admitida

subcontrataçáo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçáo e de execução do

objeto contratual.
Pára os propósitos desta cláusula deÍnem-se as seguintes práticas:

,i;ôràiióá io"rpta": oÍeÍecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo

de inÍluenciar a açào de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

Oi;íralica tiauauÊntâ": a fatsiÍlcaçâo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influênciar o procêsso de licitação ou

de execuçâo de contrato,
cf ;pratrcà colusiva": esquêmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conÀecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e

não competitivos,
ài;pãtiã" coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dâno,.direta ou indiretamentê, às pessoas ou sua

ãôúi"á"0", visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato'

ã):,i,rãtrca obstrutiva": (i) destruir, fatàiflcar, alierar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçóes falsas aos

;ápi;;;t ;t* ào orgãnismo Íinanceiro multilateral, com o objêtivo de impedir materialmente a apuração de

"-láàáiãá" 
o" pratica [revista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercÍcio do diíeito de o

organismo financeiro multilateÍal promovêr inspêção.

02 - Na hipótêse de financiamento, parcial ou integral, por organismo Ínanceiro multilateral, mediante adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegível, indeÍinidamênte ou poÍ prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se,

em quâlquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao Participar da licitaçáo ou da execuçâo um contrato

Ínanciado pelo organismo.

03 - considêrando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo para a contrataçáo,

deverá concordar e autorizar que, na hipÓtese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiÍo multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que O organismo financeiro e/ou

pessoas por ele formalmente indicadas possam inspêcionaro local de exêcução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execução do contrâto

CLA ULA OÉCIMA - DA RENÚN IAEOARE ISÃO

O Contrato podeÍá ser rescindido:
á; ,nitateratmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b' da Lei no 14 13312021:

bi por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14 13312021

c) àas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021'

O1 Caso'a dêtentora da melhor iroposta nâo oferte a totalidade do quantitativo disputado, seÍá.êÍetuado o registro

àê outros fornecedores habilitâdos, respeitando a ordem de classiÍicaçáo no certame, desde que os mesmos

aceitem executar ôs seíviços nos valoíes propostos pelo primeiro colÔcado'

;tü;.4; frevenir eveniuais faltas na execução dos seÍviços em caso de algum acontecimento que acarrete a

iítenupçao 
'da 

Íealizaçáo pelo(s) primeiÍo(s) côlocado(s), ficará a critério da municipalidãde o registro de pÍeços

dos pariicipantes habiiitados, respeitando a ordem de classiflcação no certâme, desde que os mesmos aceitem

entregar os produtos nos valores propostos peio detentor da melhor oferta'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÓES

É vedado à empresa contratada:
transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóte§es de fu§ão,

cisáo e incorporaçáo da contratadâ, a critério exclusivo da PreÍeitura.
a)

Ruá Pârâná 983 -
Eíderêço elet ônico www.ribei

Clntro - CÊP: 86.490-000 - Fone
raodopinhal p!.gov br - E-ínail P

: (43)355í830í. CNPJ: 76.968.06'UOOO1-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DÊ
. E§TADO DO P

RIBEIRÃO OO PIHHAL
enexÁ -

É v*aOo a cofimtrnte:
a) À partichaçâo do úrgâo oy 9nüdad9. 

em mais de uma atra de registro de preços rol o mssÍno obieto no prazo de

validade daquera de que já üver particip"à;rk";ã **oe*ã-àãát qü* Énha regiefado quantitaüvo irúefior as

8nffi **:ffi f&:âT$Xiynci{org'."11*-':1".TJ.1f,1;**l'YHffi Jym'*'
anbcedência mrnima de 3g(trintat aias'ãã-àáa deseiada priu o enceÍremento, em confoúioaoê com Lei no

fi.1B,3nO21

cúugut-l ÉcmÂ secuxoâ - ol puEtlclcÂo

para efrcácia do presente in§trumento, o CoNTRATAI{TE providenciaÉ sua publicaçâo ern velculo de granda

circulaçâo, em for;na de exfato, em contorm-iOáOe com o Oispôsio no art' 174 e 17â da Lei 14'133n0?l '

tndspadentemente de transcriçâo, fiarâo parE integrante deste instsumento de contrato o Edital de Licitaçâo -

Modattdade Pregâo Etetrônico n" OAOaAZa," 
" 

p'oúta finale adiudicadE da CONTR TADA'

cúusuuâ oÉctul ouffir*- ols oFpostcÓEs rmÀs

A COIITRATADA Obriga-Sa a cumprir fialmente as clâusulas ora avençadas ê manter-ae em conrpatibilldade com

as obr'açôee d;;h ãr*loae, tàd;;;;ãiço"s àe rranirüça" e {uafificaçao exisidaE na licitaçâo' bem corno

es noÍmes pr"oiáàãnãiei ra.igânozí ã r"g,Jr"êo compnmenàr, ouànte a vsência dêste instrumento'

Ribeirão do Pinhal, 03

DARTAGNAN FRAIZ
PREFEITO

DE MATOS
240.319€1

ROGÉRIO
429.873.859-00

Assinado digitalmente por
MARCOS ANTONIO MARCOS ANTONIO
COLLS:74978s60900 COLIS:74978560900

Data: 2024-1 0-07 í 5:36:53

MARCOS RNTÔNlo COLIS
CPF:749.785.609'00
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provenientes da aprr""ro u aorullo das atiquotas incidentes na fotha de pagamento da pÍefeitura municipaL

lnf ormação compt'em€ntaÍ:

lnexistente

VALORTOTAL ESTIMADO DA COTIPRA

R$ 198.o5o oo
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